
    Nº 1892, terça-feira, 01 de fevereiro de 2022
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

DECRETO Nº 45.752, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Rosinete Teixeira Hermann, matrícula 51.725, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800665 e o
código CRC 26B2785D.

DECRETO Nº 45.847, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Kelly Priscilla Souza dos Santos, matrícula 55321, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011804264 e o
código CRC B4542569.

DECRETO Nº 45.846, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Andriélle dos Santos Matos Silva, matrícula 55319, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011804243 e o
código CRC C2D465F1.

DECRETO Nº 45.845, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luiz Paulo da Silva, matrícula 55318, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
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Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011804222 e o
código CRC A26BA1C2.

DECRETO Nº 45.844, de 31 de janeiro de 2022.

Revoga o Decreto nº 45.435, de 21 de janeiro de
2022, que promove admissão.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando a
declaração de desistência de Denise da Costa Paloschi, admitido para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais,

 

DECRETA:

 

Art. 1o Fica revogado o Decreto nº 45.435, de 21 de janeiro de 2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011804191 e o
código CRC B0400867.

DECRETO Nº 45.843, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Marcilene Souza da Rocha, matrícula 50.988, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802187 e o
código CRC 9EB64C88.

DECRETO Nº 45.842, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Valeria Kruger Scarante Pereira, matrícula 53.075, do cargo de Auxiliar de Educador , com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802169 e o
código CRC DFB4D247.

DECRETO Nº 45.841, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Bruna Knopp, matrícula 53.362, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802125 e o
código CRC 926B9F62.

DECRETO Nº 45.840, de 31 de janeiro de 2022.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Antonia de Oliveira de Sousa, matrícula 52.012, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802097 e o
código CRC 36872D65.

DECRETO Nº 45.839, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Edelci Souza da Hora, matrícula 51.742, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802082 e o
código CRC CD4A97AD.

DECRETO Nº 45.837, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Angela Maria Borges Lazzaris, matrícula 55302, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802075 e o
código CRC 0DD127AE.

DECRETO Nº 45.836, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ivonete Alves, matrícula 55305, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802055 e o
código CRC 789A56CD.

DECRETO Nº 45.838, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Jessica Duarte de Oliveira, matrícula 51.770, do cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802053 e o
código CRC 1F716FF0.

DECRETO Nº 45.835, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Ivanilde Pereira, matrícula 53.543, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802035 e o
código CRC 882A9E8E.

DECRETO Nº 45.832, de 31 de janeiro de 2022.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Roselane da Silva, matrícula 55306, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802030 e o
código CRC 56CE4570.

DECRETO Nº 45.833, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Daiane Ferreira, matrícula 55296, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802024 e o
código CRC 6143D1BF.

DECRETO Nº 45.834, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Thaise Batisti dos Santos, matrícula 51.800, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802004 e o
código CRC 7255E316.

DECRETO Nº 45.831, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Sandra Beltrame Pinto, matrícula 55298, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801995 e o
código CRC C1BAFB51.

DECRETO Nº 45.829, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Keit Mara de Jesus Lickfett, matrícula 55307, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801994 e o
código CRC 85F88E01.
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DECRETO Nº 45.830, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Luciana Censi Elias, matrícula 53.241, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801976 e o
código CRC E32E1D14.

DECRETO Nº 45.827, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Lais de Gois Becher Costa, matrícula 55297, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801959 e o
código CRC 7FBB05EE.

DECRETO Nº 45.828, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Katia Lopes de Souza, matrícula 53.363, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
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Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801954 e o
código CRC 287F855D.

DECRETO Nº 45.826, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marília Lemos dos Reis Nunes, matrícula 55308, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801951 e o
código CRC 3BEE35F3.

DECRETO Nº 45.825, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Bianca Santiago Frassini, matrícula 55301, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801922 e o
código CRC D92F2718.

DECRETO Nº 45.824, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Angelita Corrêa de Morais de Oliveira, matrícula 55.279, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801920 e o
código CRC 5BEFEFA8.
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DECRETO Nº 45.823, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Lucimara Aparecida Gomes Amandio, matrícula 55295, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801904 e o
código CRC FD394ADD.

DECRETO Nº 45.822, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcia Bento Stinghen, matrícula 55311, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801903 e o
código CRC 4C163E67.

DECRETO Nº 45.820, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Daiane Cristina da Conceição Schubert Corrêa, matrícula 55269, para o cargo de Auxiliar de
Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801889 e o
código CRC CCD70FDE.

DECRETO Nº 45.821, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Andreia Elena Copatti da Silva, matrícula 53.316, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801881 e o
código CRC 070F4BF7.

DECRETO Nº 45.818, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Léa Simone Gomes de Oliveira, matrícula 55303, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801820 e o
código CRC 5E5D87DB.

DECRETO Nº 45.819, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Leila Cabral, matrícula 55270, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801837 e o
código CRC 46F50D99.
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DECRETO Nº 45.817, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Edilene Paez da Roza, matrícula 55286, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801832 e o
código CRC A82E94AE.

DECRETO Nº 45.816, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Paula Carvalho Borbella, matrícula 55313, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801789 e o
código CRC CE5C0342.

DECRETO Nº 45.815, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Janaina da Rosa Shreiber, matrícula 55309, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801755 e o
código CRC 4F2CEF46.

DECRETO Nº 45.814, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Breno Rocha, matrícula 55310, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801716 e o
código CRC 03C73C6B.

DECRETO Nº 45.813, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Leila de Borba, matrícula 55271, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801678 e o
código CRC 9480C9A7.

DECRETO Nº 45.812, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Eliane da Silva Smaha Niering, matrícula 51.602, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801676 e o
código CRC 5504256E.

DECRETO Nº 45.810, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Marcia Regina Salves Moreira, matrícula 51.086, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801640 e o
código CRC B1D5A961.

DECRETO Nº 45.811, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Eliane da Silva Smaha, matrícula 55274, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801633 e o
código CRC 76EAC82C.

DECRETO Nº 45.809, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Joselia da Silva Melo, matrícula 54.379, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801598 e o
código CRC F5BA3931.

DECRETO Nº 45.808, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Nadielle Lorena Janing Kubnik, matrícula 51.687, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801561 e o
código CRC 40395741.

DECRETO Nº 45.807, de 31 de janeiro de 2022.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Helisangela Morvan Fauth Cavalheiro, matrícula 55281, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801550 e o
código CRC 6FC64224.

DECRETO Nº 45.806, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:
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Josiane Souza Monteiro, matrícula 50.691, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801526 e o
código CRC 8B27319D.

DECRETO Nº 45.805, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jaqueline Carvalho Tumiski, matrícula 55289, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801486 e o
código CRC 21674969.

DECRETO Nº 45.804, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Hadassa Carneiro dos Santos, matrícula 53.601, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801482 e o
código CRC D61F56B9.

DECRETO Nº 45.803, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Alexsandra da Silva Bueno, matrícula 55291, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801451 e o
código CRC 6049D439.

DECRETO Nº 45.801, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Jociane Antunes, matrícula 51.850, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801439 e o
código CRC 2B38B5E5.

DECRETO Nº 45.800, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Simone de Avila Alves Gomes, matrícula 55292, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801426 e o
código CRC 1EE26625.

DECRETO Nº 45.802, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Marcia Regina Tavares Ribeiro, matrícula 53.672, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801410 e o
código CRC 28AF6532.

DECRETO Nº 45.799, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Josedi Ferreira Bezerra Silva, matrícula 53.208, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801382 e o
código CRC 7D738B8A.

DECRETO Nº 45.798, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Tiane Romana Bairos de Araujo, matrícula 55293, para o cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801383 e o
código CRC 2B6CB316.

DECRETO Nº 45.797, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Susana de Souza matrícula 55312, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801380 e o
código CRC D2676436.

DECRETO Nº 45.796, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Claudia Padilha Aleixo Knup, matrícula 50.661, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801362 e o
código CRC 81BB6151.

DECRETO Nº 45.795, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Patrícia Vieira Scotti Salles, matrícula 55294, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801345 e o
código CRC 5DE2311F.

DECRETO Nº 45.793, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Luciana Mira Netto de Lima, matrícula 51.645, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801342 e o
código CRC F25CFB49.

DECRETO Nº 45.794, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Marcele Cristina de Santiago Vieira, matrícula 53.174, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801336 e o
código CRC 0174FBE2.

DECRETO Nº 45.792, de 31 de janeiro de 2022.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Eliane Aparecida Francisco Nogueira, matrícula 52.060, do cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801321 e o
código CRC F35F4801.

DECRETO Nº 45.791, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Elizana Alves Rodrigues, matrícula 55280, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801312 e o
código CRC 65EA1BFF.

DECRETO Nº 45.790, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Ilicemir Pereira de Lima, matrícula 53.791, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801307 e o
código CRC 156CBBF2.

DECRETO Nº 45.789, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Angeli Pereira Kamradt, matrícula 53.171, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801284 e o
código CRC B8C55DCB.

DECRETO Nº 45.788, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Renata Caroline Sebastião da Silva, matrícula 55266, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801201 e o
código CRC 69825BCD.

DECRETO Nº 45.787, de 31 de janeiro de 2022.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Vaneia Alves Alexandre, matrícula 53.133, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801244 e o
código CRC 1A6AFDF4.

DECRETO Nº 45.786, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Rozilda Placidina Maria Muller, matrícula 53.119, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801218 e o
código CRC 9F3F221E.

DECRETO Nº 45.785, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Neusa Nasarete Kuiaski, matrícula 51.617, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801210 e o
código CRC 8EEE41AF.

DECRETO Nº 45.784, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Cristina Silva Moraes dos Santos, matrícula 53.192, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801190 e o
código CRC E8583ECA.

DECRETO Nº 45.783, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Sureia Braidi, matrícula 51.665, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801170 e o
código CRC 3BA4D11B.

DECRETO Nº 45.779, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Cecilia Lopes, matrícula 51.562, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801159 e o
código CRC 12D4B4E1.

DECRETO Nº 45.782, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Marilia Janaina Alvarez, matrícula 53.140, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801147 e o
código CRC F73D32BA.

DECRETO Nº 45.781, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de fevereiro de 2022:

 

Valkiria Hoenisch Borba, matrícula 53.511, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801141 e o
código CRC 36B282A5.

DECRETO Nº 45.780, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Isolde de Souza, matrícula 51.040, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801124 e o
código CRC F2444BBD.

DECRETO Nº 45.778, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Ana Paula de Souza Vieira, matrícula 51.683, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801111 e o
código CRC 94619AB1.

DECRETO Nº 45.776, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Rafaela Pedroso Dias, matrícula 51.118, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801064 e o
código CRC 5C548C69.

DECRETO Nº 45.775, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Isabel Cristina Marini Ferreira, matrícula 51.600, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801103 e o
código CRC 35DD83F9.

DECRETO Nº 45.777, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Gloria Abreu Oliveira da Roza, matrícula 53.892, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801089 e o
código CRC 3C4AE838.

DECRETO Nº 45.774, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Siuvia Regina de Souza, matrícula 50.682, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801025 e o
código CRC 496B8480.

DECRETO Nº 45.773, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Denise Maria G de Oliveira de Miranda, matrícula 51.969, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801056 e o
código CRC 5A2DA026.

DECRETO Nº 45.772, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de fevereiro de 2022:

 

Sabatha Alkmim Parrela Araujo, matrícula 51.126, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801028 e o
código CRC 4C2A4B5F.

DECRETO Nº 45.771, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Vanessa da Silveira, matrícula 51.953, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801000 e o
código CRC 72F3AA00.

DECRETO Nº 45.770, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 03 de fevereiro de 2022:

 

Viviana Rauen, matrícula 93.344, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800973 e o
código CRC 47090536.

DECRETO Nº 45.769, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de fevereiro de 2022:

 

Silmara Regina Schneider, matrícula 51.354, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800939 e o
código CRC 5A159E92.

DECRETO Nº 45.767, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Dulcineia Borba da Luz, matrícula 51.819, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800923 e o
código CRC 12F19444.

DECRETO Nº 45.768, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de fevereiro de 2022:

 

Israele da Silva Dias Mudrey, matrícula 52.336, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800905 e o
código CRC 015445F5.

DECRETO Nº 45.765, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de fevereiro de 2022:

 

Sirlei de Jesus Mantuani Baldykoski, matrícula 51.981, do cargo de Enfermeiro, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800818 e o
código CRC CB7FDB32.

DECRETO Nº 45.766, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Andreia Pereira de Araujo, matrícula 55290, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800848 e o
código CRC A8B20EC0.

DECRETO Nº 45.764, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Darlene de Sousa, matrícula 53.364, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

69 de 288

Nº 1892, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800851 e o
código CRC 3654BF67.

DECRETO Nº 45.763, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Janete Cordova Passos Firmino, matrícula 55288, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800834 e o
código CRC AC32D57F.

DECRETO Nº 45.761, de 31 de janeiro de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Vera Lucia Oliveira de Lima, matrícula 51.085, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800826 e o
código CRC 90476B9B.

DECRETO Nº 45.762, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Sara Zacharias, matrícula 55287, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800811 e o
código CRC BCD9AD1D.

DECRETO Nº 45.760, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Lidiane dos Santos Lima Furtado, matrícula 55285, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800788 e o
código CRC E2D357B6.

DECRETO Nº 45.759, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2022:

 

Helen Feuser Fernandes, matrícula 54.862, do cargo de Engenheiro Civil, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800765 e o
código CRC AE5DD9DA.

DECRETO Nº 45.758, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Matheus Bett, matrícula 53.010, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800763 e o
código CRC A7A49492.

DECRETO Nº 45.757, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
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Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Gercineire Tamyres Pinheiro Rodrigues, matrícula 55283, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800727 e o
código CRC 893F64A6.

DECRETO Nº 45.754, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Agnes Tatiane Alves, matrícula 53.199, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800698 e o
código CRC 5275DA84.

DECRETO Nº 45.755, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA, por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
05 de fevereiro de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Cariana da Silva de Sousa, matrícula 96.755, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800691 e o
código CRC 86350213.

DECRETO Nº 45.756, de 31 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Lucimara Brandes Espindula, matrícula 55282, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800683 e o
código CRC B9F617AB.

DECRETO Nº 45.751, de 31 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Veridiana Medeiros, matrícula 52.365, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/01/2022, às 19:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800662 e o
código CRC F1839FF2.

DECRETO Nº 45.892, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,
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EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Marilene Maria Correa, matrícula 33.167, a partir de 28 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011815654 e o
código CRC 55C97E90.

DECRETO Nº 45.851, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rosana Aparecida Sobral de França, matrícula 55329, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812419 e o
código CRC E943B740.

DECRETO Nº 45.852, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Verônica Aparecida Fardim, matrícula 55328, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812461 e o
código CRC B2ED0677.

DECRETO Nº 45.853, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcos Roberto Lemos Gaspar, matrícula 55325, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812668 e o
código CRC 67A9FD1A.
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DECRETO Nº 45.854, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Aline Tiara Pereira da Silva, matrícula 55323, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812707 e o
código CRC C314903F.

DECRETO Nº 45.857, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Ivone Ferreira, matrícula 55316, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812802 e o
código CRC FA1E40CF.

DECRETO Nº 45.850, de 31 de janeiro de 2022.

 

Revoga o Decreto nº 45.568, de 26 de janeiro de
2022, que promove admissão.

 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando a
declaração de desistência de Cristiano Forster, admitido para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática,

 

DECRETA:

 

Art. 1o Fica revogado o Decreto nº 45.568, de 26 de janeiro de 2022.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011821439 e o
código CRC 69270D8B.

DECRETO Nº 45.858, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Carlos Frederico Fronza, matrícula 55.315, para o cargo de Engenheiro Eletricista.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812835 e o
código CRC 63277D7F.

DECRETO Nº 45.859, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Érico Rafael da Silva,  matrícula 55.324, para o cargo de Engenheiro Civil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812873 e o
código CRC C8A465F7.

DECRETO Nº 45.860, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Juliana Cristina Frankowiak, matrícula 55.317, para o cargo de Engenheiro Civil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812911 e o
código CRC C97C9839.

DECRETO Nº 45.861, de 01 de fevereiro de 2022.

Revoga o Decreto nº 45.479, de 24 de janeiro de
2022, que promove admissão.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando a
declaração de desistência de Rosemar Ferreira Dias, admitido para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática,

 

DECRETA:

Art. 1o Fica revogado o Decreto nº 45.479, de 24 de janeiro de 2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812952 e o
código CRC 545DDD39.

DECRETO Nº 45.862, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Aline Vollmann Petri, matrícula 55314, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812975 e o
código CRC 124D49AD.

DECRETO Nº 45.890, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Monick dos Santos Borges, matrícula 51.783, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011815388 e o
código CRC F014654F.

DECRETO Nº 45.891, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 ded fevereiro de 2022:

 

Elaine da Silva Venancio Silveira, matrícula 51.672, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011815413 e o
código CRC 1B7D3F0D.

DECRETO Nº 45.893, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Paula Obal, matrícula 55330, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011815756 e o
código CRC E2F45E63.

DECRETO Nº 45.894, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Ines Izidoro, matrícula 50.680, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011815802 e o
código CRC 107FEF19.

DECRETO Nº 45.896, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
fevereiro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vanessa de Souza Apolinario, matrícula 51.802, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011815869 e o
código CRC 741F5774.

DECRETO Nº 45.897, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Monica Euflosina Veridiano Luciano, matrícula 53.342, do cargo de Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816058 e o
código CRC 019E95FE.

DECRETO Nº 45.895, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Andreia Adriana Fossile, matrícula 55331, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816049 e o
código CRC BE824E8A.
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DECRETO Nº 45.898, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Veronica Machado, matrícula 53.421, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816085 e o
código CRC 59A6CEEC.

DECRETO Nº 45.899, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Rafaela Milene dos Santos, matrícula 54.066, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
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Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816112 e o
código CRC 918440E0.

DECRETO Nº 45.901, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Pabline Raquel Nasato, matrícula 53.343, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816137 e o
código CRC 7102A44D.

DECRETO Nº 45.900, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Beatriz Carvalho dos Santos de Moura, matrícula 53023, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816136 e o
código CRC 46D79E5D.

DECRETO Nº 45.902, de 01 de fevereiro de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Viviane Martins Machado, matrícula 53.832, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816157 e o
código CRC 42156019.

DECRETO Nº 45.903, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Carolina da Rocha Camillo, matrícula 53.246, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816177 e o
código CRC 6C7871D1.

DECRETO Nº 45.904, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Angela Maria Borges Lazzaris, matrícula   52387, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816181 e o
código CRC C8DBAF6A.

DECRETO Nº 45.906, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Rosemeri Ibalde Silva, matrícula 51.129, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816226 e o
código CRC 2539A6A3.

DECRETO Nº 45.908, de 01 de fevereiro de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro 2022:

 

Solange Daufenback, matrícula 53.198, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816252 e o
código CRC 29573A7A.

DECRETO Nº 45.909, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Lidiane Demetrio, matrícula 51.732, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816280 e o
código CRC E885549D.

DECRETO Nº 45.907, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Lismari Voltolini, matrícula 53.194, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816284 e o
código CRC F2794C0C.

DECRETO Nº 45.910, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Elba Maria Serra da Rocha, matrícula 51.087, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816315 e o
código CRC 18D43ED9.

DECRETO Nº 45.911, de 01 de fevereiro de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Bianca Santiago Frassini, matrícula  53196, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816335 e o
código CRC D299B8F0.

DECRETO Nº 45.912, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Angelica Esper Cardoso dos Santos, matrícula 51.712, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816344 e o
código CRC 021B54BF.

DECRETO Nº 45.913, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Elizana Alves Rodrigues, matrícula 51847, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816361 e o
código CRC F073D62C.

DECRETO Nº 45.914, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Carla Cristina Rodrigues, matrícula 51.980, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816372 e o
código CRC 264E0042.

DECRETO Nº 45.916, de 01 de fevereiro de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Rita de Cassia Machado Fogassi Boettcher, matrícula 51.631, do cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816412 e o
código CRC 5F8C38C5.

DECRETO Nº 45.917, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Alzenir Maria da Silva Silveira, matrícula 51835, do cargo de  Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816445 e o
código CRC D75AFCB4.

DECRETO Nº 45.915, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Marli Lucia da Silva Correa, matrícula 53.987, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816434 e o
código CRC EE522B96.

DECRETO Nº 45.918, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Sara Zacharias, matrícula 51810, do cargo de  Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816481 e o
código CRC 5B0E3887.

DECRETO Nº 45.919, de 01 de fevereiro de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

 Jaqueline Carvalho Tumiski, matrícula  51658, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816508 e o
código CRC 9DE71B74.

DECRETO Nº 45.920, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Lais de Gois Becher Costa, matrícula 53591, do cargo de  Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816512 e o
código CRC 370370B7.

DECRETO Nº 45.922, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Lucimara Brandes Espindula, matrícula 53250, do cargo de  Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816538 e o
código CRC 92AA34CD.

DECRETO Nº 45.921, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Leila Cabral, matrícula 52369, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816553 e o
código CRC 1D62CED3.

DECRETO Nº 45.905, de 01 de fevereiro de 2022.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Vilmarize Zanlorenci, matrícula 54434, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816206 e o
código CRC 497AFDA9.

DECRETO Nº 45.923, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:
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Janaina da Rosa Shreiber, matrícula 53616, do cargo de  Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816576 e o
código CRC 0A1E7B6E.

DECRETO Nº 45.925, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Marilia Lemos dos Reis Nunes, matrícula 50940, do cargo de  Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816603 e o
código CRC F5AFF3B4.

DECRETO Nº 45.924, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Marcilani Pereira Hess, matrícula 51.038, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816600 e o
código CRC C16F231B.

DECRETO Nº 45.926, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Breno Rocha, matrícula 53659, do cargo de  Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniais,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816638 e o
código CRC 7DF7347D.

DECRETO Nº 45.927, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Roselane da Silva, matrícula  54238, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816646 e o
código CRC CF97F85A.

DECRETO Nº 45.929, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Lorena Penteado dos Santos de Souza, matrícula 51130, do cargo de  Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816683 e o
código CRC 08222408.

DECRETO Nº 45.928, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Michele Cristina Conceição Amorin, matrícula 50.623, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816685 e o
código CRC F9D0101E.

DECRETO Nº 45.930, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Thais Adriane Rosa, matrícula 54410, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816738 e o
código CRC 85789BD5.

DECRETO Nº 45.931, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Ana Luiza Fiamoncini Pinheiro, matrícula 51.078, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816751 e o
código CRC 1E91BC9B.

DECRETO Nº 45.887, de 01 de fevereiro de 2022.

 

Estabelece o preço público pela utilização
temporária de equipamentos públicos de esporte
administrados pela Secretaria de Esportes -
SESPORTE, e a utilização com isenção de taxa
para Associações, Equipes de Rendimento e Clubes
Esportivos Profissionais de Joinville, com base na
autorização estabelecida pela Lei Municipal
nº 7.573, de 05 de dezembro de 2013.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe
o art. 128 da Lei Orgânica do Município de Joinville e na Lei Municipal nº 7.573, de 05 de
dezembro de 2013; 

DECRETA:
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Art. 1º Fica estabelecido o valor do preço público pela utilização dos espaços
físicos localizados nas dependências dos imóveis administrados pela Secretaria de Esportes -
SESPORTE, fixados em Unidade Padrão Municipal - UPM, conforme abaixo:

 

I – Ginásio de Esportes Abel Schulz

a) Na reserva para jogos sem cobrança de ingresso - 0,40 UPM por hora;

b) Na reserva para jogos com cobrança de ingresso - 0,40 UPM por hora;

c) evento sem cobrança de ingresso - 0,40 UPM por hora;

d) evento com cobrança de ingresso - 0,40 UPM por hora;

 

II – Centro de Treinamento Ivo Varella

a) Na reserva para jogos sem cobrança de ingresso - 0,40 UPM por hora;

b) Na reserva para jogos com cobrança de ingresso - 0,40 UPM por hora;

c) evento sem cobrança de ingresso - 0,40 UPM por hora;

d) evento com cobrança de ingresso - 0,40 UPM por hora;

 

III – Ginásio Municipal de Ginástica Rítmica Deputado Perácio Bernardo

a) Na reserva para treinos e eventos sem cobrança de ingresso - 0,40 UPM por
hora;

 

IV - Centro de Treinamento de Ginástica Artística

a) Na reserva para treinos e eventos sem cobrança de ingresso - 0,40 UPM por
hora;

 

V – Arena Joinville

a) jogo diurno com cobrança de ingresso - 47 UPM por dia;

b) jogo noturno com cobrança de ingresso - 64 UPM por dia;

c) jogo diurno sem cobrança de ingresso - 47 UPM por dia;

d) jogo noturno sem cobrança de ingresso - 64 UPM por dia;

e) evento esportivo, artístico, cultural ou religioso diurno com cobrança de
ingresso - 117 UPM por dia;

f) evento esportivo, artístico, cultural ou religioso noturno com cobrança de
ingresso - 147 UPM por dia;

g) evento esportivo, artístico, cultural ou religioso diurno sem cobrança de
ingresso - 117 UPM por dia;

h) evento esportivo, artístico, cultural ou religioso noturno sem cobrança de
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ingresso - 147 UPM por dia;

i) estacionamento externo - 1,5 UPM por dia

j) 1 (um) espaço físico (módulo) com finalidade de desenvolvimento das
atividades de venda de alimentos e insumos (alimentos previamente preparados para consumo, não
sendo permitido o preparo no local) no nível 1 da arquibancada coberta - 1 UPM por dia.

 

Parágrafo primeiro: Fica estabelecido que as associações e equipes
esportivas tenham isenção de taxa no uso dos estabelecimentos indicados nos incisos I, II e III e IV
quando desempenham atividade de cunho educacional, rendimento e participação. As utilizações
destes estabelecimentos devem estar de acordo com a disponibilidade da Secretaria de Esportes de
Joinville - SESPORTE.

Parágrafo segundo: Fica estabelecido que os clubes profissionais da cidade de
Joinville devidamente filiados à Federação Catarinense de Futebol - FCF terão isenção de taxa na
utilização da Arena Joinville. Fica estabelecido também que o Joinville Esporte Clube - JEC terá
prioridade sobre outro clube no calendário de jogos, em razão do Termo de Permissão e Direito de
Uso, vigente até dezembro de 2029, mediante autorização e disponibilidade da Secretaria de
Esportes de Joinville - SESPORTE.

Parágrafo terceiro: Fica estabelecido que a utilização do estacionamento externo
para eventos é gratuita. Entretanto, para haver exclusividade na utilização do espaço, deve-se pagar
o valor estabelecido no inciso “i” deste artigo.

Parágrafo quarto: Para a utilização do estacionamento externo, deve o contratante
ter responsabilidade sobre a entrada e saída do local, bem como aos bens pertences da Secretaria de
Esportes de Joinville – SESPORTE..

Parágrafo quinto: A Secretaria de Esportes de Joinville - SESPORTE não se
responsabiliza por furtos, roubos e danos causados aos pertencentes do contratante.

 

Art. 2º Eventos e reservas promovidas por órgãos da Prefeitura Municipal de
Joinville, de sua administração direta ou indireta, nas dependências acima citadas, terão isenção
sobre os valores estabelecidos neste artigo.

 

Art. 3º Eventos promovidos pela Secretaria de Esportes estarão isentos de taxa.

 

Art. 4º Eventos de Ligas, confederações, federações, entidades e instituições
(pessoa jurídica) serão acordados entre as partes Secretaria de Esportes e Solicitante, e passíveis de
isenções dependendo do caráter social do evento, mediante análise da comissão de fiscalização da
Secretaria de Esportes.

 

Art. 5º Eventos de relevância e alcance social, desde que apoiados pela
Administração Pública Municipal, poderão ter redução ou isenção de valores estabelecidos,
mediante análise da Secretaria de Esportes.

 

Art. 6º Períodos de montagem/desmontagem da estrutura de palcos e outros
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realizados no local do evento, terão os valores estabelecidos por hora, exceção se faz ao dia do
evento.

 

Art. 7º Todos os serviços para a realização dos eventos, tais como: som,
iluminação, limpeza, decoração, divulgação, segurança, bilheteria e outros não especificados neste
artigo, correrão por conta do contratante.

 

Art. 8º As reservas deverão ser realizadas com período de no máximo 01 (um)
ano de antecedência, exceto eventos de cunho nacional ou internacional, que poderão ter um
período de reserva maior que 01 (um) ano, conforme exigência do órgão regulador do evento e a
critério da Secretaria de Esportes.

 

Art. 9º Todos os pagamentos deverão ser feitos através de guia TMI gerada pela
Secretaria de Esportes, conforme previsto em cada contrato.

 

Art. 10. Fica revogado o DECRETO Nº 44.479, de 06 de outubro de 2021.

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 20:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011814379 e o
código CRC 74FD7D30.

DECRETO Nº 45.932, de 01 de fevereiro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
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partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Veronica Santos Leite Bomfim, matrícula 55327, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011818996 e o
código CRC 2E3E394F.

DECRETO Nº 45.888, de 01 de fevereiro de 2022.

 

Aprova o Regimento Interno do Comitê
Permanente de Desburocratização, que
regulamenta o art. 6º, da Lei Complementar nº
414, de 04 de junho de 2014, e dá outras
providências.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso IX, do
art. 68, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o que dispõe o art. 6º, da Lei
Complementar nº 414, de 04 de junho de 2014;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Comitê Permanente de
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Desburocratização, que regulamenta o art. 6º, da Lei Complementar nº 414, de 04 de junho de
2014, Anexo Único deste Decreto.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ PERMANENTE DE DESBUROCRATIZAÇÃO

Regulamenta o art. 6º, da Lei Complementar nº 414, de 04 de junho de 2014.

 

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA E DA COMPETÊNCIA

 

Art. 1º O Comitê Permanente de Desburocratização, também designado pela
sigla CPD, com estrutura orgânica e funcional, além de competência jurídica, criada pela Lei
Complementar Municipal nº 414, de 04 de junho de 2014, compreende:

 

I – membros;

 

II - representantes;

 

III – Presidente;

 

IV – Vice-presidente;

 

V – Secretários.

 

Art. 2º O CPD tem por missão institucional propor políticas públicas para o
aperfeiçoamento e otimização das rotinas administrativas, relativas à concessão do Alvará de
Licença para Localização e Permanência, atuando como instrumento técnico e promovendo o
debate construtivo, visando propor soluções e combater o excesso de burocracia, contribuindo para
o desenvolvimento socioeconômico do Município, de acordo com as competências e atribuições
definidas na Lei Complementar nº 414/2014 ou legislação posterior quem venha a substituí-la.
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Seção I

Dos Membros

 

Art. 3º O CPD será constituído pelos membros definidos na Lei Complementar nº
414/2014, com direito a voto, os quais indicarão seus Representantes, nomeados através de decreto
do Prefeito.

 

Art. 4º O mandato dos membros do CPD será de 2 (dois) anos, podendo ser
renovado e coincidente com o exercício civil, com início em primeiro de janeiro e término em trinta
e um de dezembro.

 

§ 1º A renovação de que trata este artigo deverá ser sempre expressa, vedada a
renovação tácita.

 

§ 2º Os integrantes do CPD não serão remunerados sob qualquer hipótese ou
condição, ficando expressamente vedado o recebimento de gratificações, bonificações ou quaisquer
outras vantagens pelo exercício de suas funções;

 

§ 3º Aos membros e seus representantes é vedado qualquer ato ou prática que
venha a trazer benefícios e ou vantagem particular, diretos ou indiretos, individuais ou coletivos, em
decorrência da sua condição de integrante do quadro de membros do CPD.

 

Art. 5º São direitos dos representantes dos membros do CPD:

 

I – frequentar e participar das reuniões ordinárias e extraordinárias;

 

II - manifestar-se sobre atos, decisões e atividades;

 

III - o direito de votar e ser votado, submetendo-se ao processo eletivo, nos termos
previstos neste Regimento Interno.

 

Art. 6º São deveres dos representantes dos membros do CPD:

 

I – permanecer na sessão até o encerramento, salvo por motivo relevante,
justificado perante o Presidente;

 

II - comunicar a sua impossibilidade de comparecimento à sessão, após o
recebimento da pauta, por escrito e com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, salvo
motivo relevante, plenamente justificável;
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III - declarar-se impedido ou suspeito de votar, quando for o caso;

 

IV - proferir o voto na ordem estabelecida e acatar as decisões;

 

V - quando designado para realizar estudos ou análises, transcrever os resultados,
redigir e assinar as peças produzidas;

 

VI - assinar as atas das sessões, na forma e prazos estabelecidos no Regimento
Interno;

 

VII - atender aos objetivos e zelar pelo nome do CPD;

 

VIII – participar e contribuir com as atividades do CPD;

 

IX - quando impedido de participar dos atos do CPD, comunicar seu suplente
para que assuma suas funções naquela oportunidade.

 

Art. 7º Perderá o mandato o representante que:

 

I - quando designado para execução de trabalhos dirigidos, sem motivo
justificado, retardar além dos prazos anotados no Regimento Interno ou fixados pelo Presidente;

 

II - deixar de comparecer, sem motivo justificado, a 03 (três) sessões consecutivas
ou 06 (seis) sessões alternadas.

 

Parágrafo único. O membro será comunicado da ausência injustificada de seu
representante designado, devendo indicar um novo representante para compor o CPD.

 

Art. 8º O representante poderá, mediante comunicação escrita à Diretoria, solicitar
seu afastamento temporário ou definitivo, assumindo suas atribuições no período de afastamento o
seu respectivo suplente.

 

Seção II

Da Presidência

 

Art. 9º O CPD será conduzido por um Presidente eleito dentre os representantes

126 de 288

Nº 1892, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



dos membros, com mandato não superior a 02 (dois) anos, vedada a recondução sucessiva.

 

§ 1º O CPD será presidido, alternadamente, por membro indicado pelo Poder
Público e pela Sociedade Civil e, quando a presidência couber ao membro indicado pelo Poder
Público, atenderá as determinações da Lei Complementar nº 414/2014;

 

§ 2º A eleição da Presidência, quando competir o mandato à Sociedade Civil, será
convocada na penúltima reunião ordinária do exercício civil.

 

Art. 10. O Presidente é o principal representante legal do CPD, competindo-lhe,
especialmente, executar e fazer executar as deliberações aprovadas, bem como:

 

I – convocar e presidir as reuniões;

 

II - zelar pela manutenção da ordem e do bom andamento dos trabalhos;

 

III - resolver as questões de ordem e apurar as votações;

 

IV - proferir voto nas reuniões, somente para desempate;

 

V - oficiar ao órgão competente para execução das medidas deliberadas pelos
membros;

 

VI - assinar os documentos, ofícios e demais atos administrativos necessários ao
bom desempenho do CPD;

 

VII - designar representante (ad hoc) para lavrar a ata e assessorar os trabalhos
nas reuniões, na ausência dos Secretários, titular e suplente;

 

VIII - determinar o envio de ofícios às autoridades, entidades e órgãos públicos;

 

IX – convocar extraordinariamente os representantes para deliberar sobre assuntos
do CPD;

 

X - representar o CPD para todos os efeitos legais, perante os poderes
constituídos;

 

XI - cumprir e fazer cumprir fielmente o Regimento Interno e demais deliberações;
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XII - propor planos de ação e monitorar o andamento das atividades técnicas e dos
grupos de trabalho.

 

Seção III

Da Vice-presidência

 

Art. 11. Compete ao Vice-Presidente:

 

I - cooperar com o Presidente no exercício de suas atribuições;

 

II - receber e exercer delegação de atribuições do Presidente, a critério deste.

 

Parágrafo único. Ao Vice-Presidente caberá substituir o Presidente em suas
ausências e sucedê-lo em caso de impedimento, por qualquer motivo, para o exercício da
presidência.

 

Seção IV

Da Secretaria

 

Art. 12. Os Secretários, titular e suplente, do CPD serão destacados dentre os
representantes nomeados, titulares ou não, para exercer a função de assessoria e auxílio aos
trabalhos das reuniões, competindo-lhe, dentre outras funções que lhe forem designadas:

 

I – o registro dos requerimentos e todos os demais atos de interesse do CPD;

 

II – a verificação da participação dos representantes nas reuniões, registrando
regularmente suas presenças e respectivas ausências;

 

III – a distribuição dos trabalhos ou tarefas aos representantes, na forma
deliberada e/ou determinada pelo Presidente;

 

IV – a elaboração e leitura das atas das reuniões;

 

V - o encaminhamento aos representantes das pautas e demais expedientes
necessários ao bom desempenho das atribuições do CPD;
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VI - redigir e assinar, com o Presidente, as correspondências;

 

VII - organizar e manter os arquivos;

 

VIII - auxiliar o Presidente na administração.

 

§ 1º Os Secretários, titulares e suplentes, serão destacados, observando a
alternância na representação público-privada.

 

§ 2º Na ausência do Secretário titular, assume a função o seu suplente.

 

CAPÍTULO II

FUNCIONAMENTO DO CPD

 

Seção I

Das Reuniões

 

Art. 13. O CPD se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, quantas vezes se fizerem necessárias, na forma e prazos definidos pelos
representantes ou pelo Presidente.

 

§ 1º As reuniões ordinárias ocorrerão em dias e horários fixados pelo Presidente,
mediante convocação prévia deste, encaminhada aos representantes por meio eletrônico, no prazo
de até três (03) dias de antecedência da data marcada.

 

§ 2º É facultada a participação e a manifestação de terceiros, que não integram o
quadro de membros do CPD, nas reuniões, mediante aprovação de ¾ (três quartos) de seus
membros, podendo contar com trabalho, auxílio ou contribuição de pessoas convidadas, físicas ou
jurídicas, ou ainda entes despersonalizados, que venham a contribuir e somar positivamente para o
desenvolvimento dos trabalhos propostos, sujeitando-se às regras deste Regimento Interno.

 

§ 3° Os convidados não serão considerados ou não adquirirão o status de
membros, pelo fato de estarem nesta condição de voluntariado. Acaso venham a participar das
reuniões, ainda que como convidados, não tendo o direito de voto, nem de ser votados, sendo-lhes
assegurado, quando pessoalmente presentes, exclusivamente, o direito de manifestação.

 

§ 4º O CPD poderá, a seu critério, convidar especialistas em determinados temas
em estudo a compor grupos de trabalho, para desenvolver atividades como:
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I - serviços de voluntariado;

 

II - grupos de estudos e pesquisa;

 

III - outras atividades de interesse, que não firam os objetivos do CPD.

 

Art. 14. As reuniões serão convocadas pelo Presidente, de ofício, ou por
solicitação fundamentada de qualquer dos representantes, devendo a pauta ser encaminhada
previamente.

 

Parágrafo único. A convocação de que trata este artigo se dará, preferencialmente,
por meio eletrônico, que assegure acesso às informações e documentos correlatos, devendo a pauta
indicar o dia, hora, local da reunião e o(s) assunto(s) a ser(em) deliberado(s).

 

Art. 15. A presença dos representantes nas reuniões será comprovada através de
assinaturas em lista de presença, que acompanhará a respectiva ata.

 

Seção II

Da Ordem dos Trabalhos

 

Art. 16. Aberta a sessão, observar-se-á a seguinte ordem dos trabalhos:

 

I - verificação do número dos presentes;

 

II - leitura, discussão e assinatura da ata da sessão anterior;

 

III - discussão e votação dos assuntos constantes da pauta;

 

IV – apreciação e redução a termo, de pareceres e estudos técnicos;

 

V – assuntos gerais de competência do CPD.

 

Parágrafo único. As deliberações expedidas pelo CPD serão aprovadas por ¾ (três
quartos) dos membros que o integram, sendo soberana nas decisões sobre os itens da Ordem do
Dia, submetidas à publicação no Diário Oficial do Município de Joinville.

 

Art. 17. Durante as reuniões, e após o encerramento dos trabalhos da Ordem do
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Dia, poderão, a critério do Presidente, ser tratados quaisquer assuntos de interesse administrativo
e/ou funcional do CPD, à exceção de deliberações de ordem regimental, que deverá observar a
prévia e específica convocação para tal finalidade.

 

Art. 18. Iniciada a reunião, nenhum representante poderá retirar-se do recinto ou
interromper os trabalhos, sem autorização do Presidente.

 

Art. 19. O Presidente da reunião poderá fazer retirar-se do recinto quem ali não
guardar o comportamento devido e perturbar a ordem dos trabalhos.

 

Art. 20. Anunciadas as deliberações, o Presidente dará a palavra ao representante
que desejar debater o assunto. Encerrada a discussão, será indagado aos representantes se estão
habilitados para deliberar.

 

Parágrafo único. Havendo manifestação, de qualquer representante, pela ausência
de elementos suficientes a permitir a deliberação, poderá ser solicitada ao Presidente a realização de
diligências ou instruções necessárias ao seu esclarecimento.

 

Art. 21. O Presidente anotará os votos dos representantes presentes e anunciará a
decisão.

 

Parágrafo único. Havendo empate na votação, o Presidente proferirá o voto de
desempate.

 

Art. 22. As demandas ou proposituras direcionadas ao CPD poderão ser
formuladas e enviadas pelo correio eletrônico comitedesburocratizacao@gmail.com ou protocoladas
junto à secretaria do CPD, que colocará em pauta para apreciação de seus membros em reunião
ordinária.

 

Parágrafo único. O CPD terá até 30 (trinta) dias para analisar e emitir seu parecer
técnico.

 

Art. 23. As deliberações e/ou pareceres técnicos, expedidos pelo CPD, que visem
regulamentar procedimento para a outorga e emissão do alvará de localização e permanência, serão
aprovados por ¾ (três quartos) dos membros que o integram e vinculam os órgãos que participam
do procedimento tendente à concessão do Alvará de Licença para Localização e Permanência, que
serão, posteriormente, enviadas ao Chefe do Executivo Municipal para apreciação e emissão do
regulamento próprio.

 

Art. 24. O conteúdo e o alcance dos pareceres técnicos restringem-se aos das
leis em função das quais sejam expedidas, determinadas com observância das regras de
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interpretação estabelecidas no ordenamento jurídico, vedado qualquer pronunciamento sobre
suspensão ou revogação de lei ou sua inconstitucionalidade, bem como sobre o reconhecimento de
ilegalidade de qualquer outro ato normativo expedido pelo Município de Joinville.

 

Seção III

Dos Registros

 

Art. 25. Serão mantidos os seguintes registros:

 

I – lista de presença nas reuniões;

 

II - atas das reuniões;

 

III – demais documentos e ofícios expedidos.

 

Parágrafo único. Os registros serão digitalizados, arquivados e mantidos em
nuvem, vinculados ao drive da conta oficial adotada pelo CPD.

 

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 26. As atividades do CPD ficarão paralisadas durante o período de recesso na
Administração Pública do Município de Joinville, salvo se convocado extraordinariamente.

 

Art. 27. Os casos omissos deste Regimento serão resolvidos por resolução dos
membros, aprovada em reunião convocada especialmente para este fim.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 20:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011814721 e o
código CRC 6A72EE78.

DECRETO Nº 45.753, de 31 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2022:

 

Leidi Anne Dias Marcilio, matrícula 53.293, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011809260 e o
código CRC 1DA823D7.

DECRETO Nº 45.889, de 01 de fevereiro de 2022.
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Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 31
de janeiro de 2022:

 

- Gilson Perozin, do cargo de Diretor Executivo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 20:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011805186 e o
código CRC B292CB44.

DECRETO Nº 45.856, de 01 de fevereiro de 2022.

 

Revoga o Decreto nº 45.553, de 26 de janeiro de
2022, que promove admissão.

 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando a
declaração de desistência de Joseane Patricia Chegatti Alves, admitido para o cargo de Professor 6-
9 Ano Ensino Fundamental Matemática,

 

DECRETA:

 

Art. 1o Fica revogado o Decreto nº 45.553, de 26 de janeiro de 2022.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011821488 e o
código CRC 6F572A2A.

DECRETO Nº 45.933, de 01 de fevereiro de 2022.

 

Transfere gratificação mensal para servidor
componente de Comissão Permanente de Licitação
e/ou Pregão, criada pela Lei nº 7.040, de 20 de
outubro de 2011, e regulamentada pelo Decreto nº
18.405, de 27 de outubro de 2011, da Agência
Municipal de Regulação dos Serviços de Água e
Esgotos de Joinville - AMAE para o Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e
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Considerando que o art. 84, VI, alínea “a”, da Constituição Federal, confere
privativamente ao Presidente da República competência parar dispor, mediante decreto, sobre a
organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa,
nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

Considerando que o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2.008, permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o
ajustamento de lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

Considerando que a transferência de gratificação, assim como a redistribuição de
cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na
necessidade do ajustamento da lotação e da força de trabalho às necessidades do serviço,
inocorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º, inciso VIII do Decreto nº 30.798, de 08 de março
de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

 

VIII - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, 02 (dois) Presidentes/Pregoeiros, 04 (quatro) membros/equipe de
apoio;" (NR)

 

Art. 2º Fica revogado o inciso V do Decreto nº 30.798, de 08 de março de 2018.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/02/2022, às 20:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011823173 e o
código CRC 5D512D3B.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP

Designação para a função de Coordenador de
Serviços Comerciais. 

PORTARIA Nº 2949/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar o funcionário Elvis Gunther Dahnert para a função de Coordenador de Serviços
Comerciais, a partir de 01/02/2022;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011821513 e o
código CRC 7CF68B25.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 118/2022 - SED.GAB
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Institui os Núcleos de Colaboração e
Desenvolvimento das Unidades Escolares da Rede
Pública Municipal de Educação de Joinville.
 

O Secretário Municipal de Educação de Joinville, no exercício de suas
atribuições, conforme Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021, faz saber que:

 

Art. 1º Fica instituído os Núcleos de Colaboração e Desenvolvimento das
Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Educação de Joinville.

 

Art. 2º O núcleos têm por finalidade:

I - Estimular a colaboração e o desenvolvimento de práticas pedagógicas entre as
Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Joinville que atuam em diferentes
etapas da educação;

II - Desenvolver uma educação integral e coesa aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino de Joinville ao longo de sua trajetória escolar;

 

Art. 3º Os Núcleos de Colaboração e Desenvolvimento, listados no anexo desta
portaria, foram definidos conforme a porcentagem de alunos que, na transição entre etapas de
ensino, mudaram de determinada Unidade Escolar para uma outra Unidade Escolar e a distância
entre Unidades.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

 

ANEXO I

Núcleos de Colaboração e Desenvolvimento das Unidades Escolares
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Escola CEI

Abdon Baptista

Beija-Flor

Jorge Luiz Vanderwegen

Juarez Machado

Ada Sant`Anna da Silveira
Alegria de Viver

Monteiro Lobato

Adolpho Bartsch
Adolpho Bartsch

Cachinhos de Ouro

Alfredo Germano Henrique Hardt Alfredo Germano Henrique Hardt

Alire Carneiro Alire Carneiro

Aluizius Sehnem Miraci Dereti

Amador Aguiar Espaço da Criança

Anaburgo Anaburgo

Anita Garibaldi
Espaço Encantado

Itaum

Anna Maria Harger
Botãozinho de Rosa

Luiza Maria Veiga

Arinor Vogelsanger
Bianca Carolina Pinheiro

Raio de Sol

Arthur da Costa e Silva Arthur da Costa e Silva

Avelino Marcante
Adolfo Artmann

Avelino Marcante

Baltasar Buschle Silvia Regina Cavalheiro

Carlos Gomes de Oliveira
José Francisco Vieira

Namir Alfredo Zattar

Castello Branco Extensão
Castello Branco Extensão

Pedacinho do Céu

Edgar Monteiro Castanheira
Lírio do Campo

Pedro Ivo Figueiredo de Campos

Eladir Skibinski
Eladir Skibinski

Odorico Fortunato

Elizabeth von Dreifuss
Elizabeth von Dreifuss

Morro do Meio

Emílio Paulo Roberto Hardt Cachinhos de Ouro Extensão

Emílio Stock Júnior Emílio Stock Júnior
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Eugênio Klug Eugênio Klug

Francisco José Rodrigues de Oliveira Espinheiros

Francisco Rieper Francisco Rieper

Fritz Benkendorf Fritz Benkendorf

Geraldo Wetzel
Fátima

Miosótis

Germano Lenschow Germano Lenschow

Hans Dieter Schmidt
Hans Dieter Schmidt

Paraíso da Criança

Hans Müller
Sigelfrid Poffo

Peter Pan

Heriberto Hülse Heriberto Hülse

Hermann Muller Hermann Muller

Hilda Anna Krisch
Amandos Finder

Ciranda Cirandinha

Hubert Hübener Hubert Hübener

Isabel Silveira Machado Isabel Silveira Machado

Jaime de Barros Câmara Ponte Serrada

João Bernardino da Silveira Jr. Zilda Arns Neumann

João Costa Estrelinha Brilhante

Joaquim Félix Moreira Pão de Mel

José Antônio Navarro Lins Esperança

José do Patrocínio José do Patrocínio

Julio Machado da Luz Julio Machado da Luz

Karin Barkemeyer Extensão Salete Konecki

Lacy Luiza da Cruz Flores
Juliana de Carvalho Vieira

Pedro Paulo Hings Colin

Laura Andrade

Arte e Vida

Castelo Branco

Mário Avancini

Teresa Campregher Moreira

Lauro Carneiro de Loyola

Célio Gomes de Oliveira

Lauro Carneiro de Loyola

Pequeno Príncipe

Luiz Gomes Maria Laura Cardoso Eleotério
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Maria Magdalena Mazzolli
Maria Magdalena Mazzolli

Jardim Sofia

Mariano Costa
Adhemar Garcia

Meu Pequeno Mundo

Max Colin Ivan Rodrigues

Nelson de Miranda Coutinho
Abdon da Silveira

Iraci Schmidlin

Nilson Wilson Bender Marilene dos Passos Santos

Nove de Março Nove de Março

Orestes Guimarães
Eliane Krüger

Orestes Guimarães

Otto Ristow Filho Otto Ristow Filho

Paul Harris
Doce Infância

Mundo Azul

Pauline Parucker Pauline Parucker

Pedro Ivo Campos

Alzelir Teresinha Gonçalves Pacheco

Branca de Neve

Felicia Cardoso Vieira

Girassol

Reinaldo Pedro de França Reinaldo Pedro de França

Ruben Roberto Schmidlin
Justina Rosa Fachini

Ruben Roberto Schmidlin

Sadalla Amin Ghanem Parque Guarani

Saul Sant'Anna de Oliveira Dias Antônio Brühmüller

Sebastião Scarzello

Sebastião Scarzello

Sol Nascente

Zé Carioca

Senhorinha Soares Senhorinha Soares

Sylvio Sniecikovski Bem-me-quer

Valente Simioni Sementinha

Virgínia Soares Herondina da Silva Vieira

Wittich Freitag Aventuras de Criança

Zulma do Rosário Miranda
Pequena Sereia

Sonho de Criança
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2022, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011808241 e o
código CRC 2C814B10.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA 005/2022 - SES-NGP-GAB

 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA E DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO
GRATIFICADA

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

DISPENSAR a servidora Daniela Regina Lauredt Inácio, matrícula
40.064, da Coordenação da UBSF Morro do Amaral (Unidade Básica de Saúde de Porte I),
a partir de 01 de fevereiro de 2022.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Simone Aparecida de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/02/2022, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797268 e o
código CRC 2FEEBB55.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 08/2022-SEHAB
 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de contrato celebrado entre a A M Meyer
Engenharia Ltda e o Fundo Municipal de Terras Habitação Popular e Saneamento e institui
Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Habitação, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto Municipal nº 40.360/2021 e nos termos do Art. 13 e Art. 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Osmar Leon Silivi Junior, matrícula 18.613

2. Daiane Bertoldi, matrícula 53.776

3. Dirceu Miranda, matrícula 25.227

4. Karla Alessandra Cidral, matrícula 38.397

II- Suplentes:

1. Raphael Paiva Urresta, matricula 53.376

2. Jonatan Pazeto, matricula 42.903

3. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360

4. André Santos Pereira, matrícula 46.994

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2", "3" e "4" do artigo 1º,
inciso I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 110/2021 e Termo de Contrato nº 082/2022;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1" e  "2", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "2", "3" e "4" do artigo 1º, inciso
II, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;
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f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema e-Pública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/02/2022, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011819900 e o
código CRC 412C3D14.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 009/2022/SEHAB

Classificação como REURB E para fins de regularização fundiária urbana 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Habitação, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto Municipal nº 40.360/2021 e nos termos do Art. 13 e Art. 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021,  mediante a validação da documentação apresentada no processo
referente ao Protocolo n° 00036/2021, fica classificada conforme prerrogativa do §7° do art. 5° do
Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana, ao requerente
denominado "RODRIGO GIACOMOLLI", na rua Anaburgo, bairro Zona Industrial Norte cuja
área a ser regularizada corresponde a 01 (um) lote.

Art. 2º A classificação da predominância da REURB, embasou-se na validação
da documentação pessoal das famílias, as quais foram apresentada, conforme adesão por parte dos
interessados.

Art. 3º A listagem com detalhamento individual da classificação na modalidade
em REURB E, segue no anexo a listagem de classificação SEI nº 0011691960, contendo os dados
de classificação dos beneficiários, extraída do Sistema Interno da Secretaria de Habitação, para
emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na fase de titulação. 

Art. 4º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Rafael Bendo Paulino
Diretor Executivo

Secretaria de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bendo Paulino,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/02/2022, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011822001 e o
código CRC 7130CB32.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP

Designação para a função de Coordenador de
Melhorias Operacionais e Serviços. 

PORTARIA Nº 2950/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Exonerar o funcionário Elvis Gunther Dahnert para a função de Coordenador Melhorias
Operacionais e Serviços em 31/01/2022;

 

Art.2º Designar o funcionário Leonardo Felipe Wehmuth para a função de Melhorias Operacionais
e Serviços, a partir de 01/02/2022;

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011825004 e o
código CRC E4E3652B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 021/2022

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e Secretária de Educação no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.301 de 04 de Janeiro de 20219 e em conformidade
com a Lei Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018 .

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 78/2022, firmado entre o
Município de Joinville e e a empresa Virtual Automação Ltda, cujo objeto é a aquisição de licença
de software AutoCAD, conforme especificações técnicas.

 

Fiscal Requisitante:

Anna Paula Pinheiro  - Titular

Felipe Hardt - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Marcelo Moura - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Caio Pires do Amaral - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011807990 e o
código CRC DFFADD43.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 027/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores VANESSA CLETO ALVES, ROBERTO
HARTMANN DOBNER e GISLENE CRISTINA REGIS ITO, sob a presidência da primeira,
para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 04/22, a fim de apurar
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suposta conduta inadequada de Conselheiros Tutelares, conforme fatos narrados nos processos SEI
21.0.241948-1 e SEI 21.0.241993-7.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 01/02/2022, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011772524 e o
código CRC 06AA5E44.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.NPC

Portaria nº 01/2022
 
Confere o título de "Patrimônio Material de Joinville"
ao imóvel localizado na Rua Itajaí, 265 e inclui o
referido imóvel no Inventário do Patrimônio Cultural
de Joinville - IPCJ
 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.15 da Lei
Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conferir o título de "Patrimônio Material de Joinville" ao imóvel localizado na Rua Itajaí,
265  (Inscrição Imobiliária: nº 13.20.24.13.382, matrícula 5.652)

 

Art. 2º Incluir o imóvel localizado na Rua Itajaí, 265 , com inscrição imobiliária nº
13.20.24.13.382, matrícula nº 5.652, no Livro de Registro de Bens Imóveis do Inventário Cultural
de Joinville (IPCJ), conforme disposto no Art. 15 da Lei Complementar 363/2011.

 

Parágrafo Único - Fica definido o Nível de Preservação Parcial (PP) ao bem imóvel.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Francine Olsen
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Diretora Executiva da Secretaria de Cultura e Turismo

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francine Olsen, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/01/2022, às 13:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011557631 e o
código CRC F16E1E5F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 022/2022
 
 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto
n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de
janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização dos contratos sob responsabilidade da Unidade de Apoio Operacional, da Secretaria de
Administração e Planejamento, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em
portaria específica:

a) - Charlene Neitzel - matrícula n° 41922 - Titular;

b) - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula n° 27273 - Titular;

c) - Ana Paula Martins Alves Crestani - matrícula n° 46001 - Titular;

d) - Gilberto Giesel - matrícula 54729 - Suplente;

e) - Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Suplente;

f) - Elvis Laureano Ricardo - matrícula n° 52959 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos Termos de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
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fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) - Charlene Neitzel - matrícula n° 41922 - Titular;

b) - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula n° 27273 - Titular;

c) - Ana Paula Martins Alves Crestani - matrícula n° 46001 - Titular;

d) - Gilberto Giesel - matrícula 54729 - Suplente;

e) - Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Suplente;

f) - Elvis Laureano Ricardo - matrícula n° 52959 - Suplente.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011820549 e o
código CRC F9AB431B.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

Portaria nº 15/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da última Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório da servidora Fernanda Mara Borba,
matrícula  50479.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Dione da Rocha Bandeira, matrícula 48201; e

b) Dalzemira Anselmo da Silva Souza, matrícula 34593.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Flavia Cristina Antunes de Souza, matrícula 48192; e

b) Giana Sobral Maciel Wiest, matrícula 48272.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francine Olsen, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/02/2022, às 10:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011806613 e o
código CRC 10AE4E96.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Assessor de Projetos e Processos, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2948/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Helena
Dausacker da Cunha Skrosk a partir de 14/02/2022 a 28/02/2022, a Senhora Laura de Pieri
Kwiezynski para a função de Assessora de Projetos e Processos;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2022, às 11:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011811070 e o
código CRC 9B666675.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 003/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
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resolve:

 

Art. 1º -  Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 502/2021 (0011503141), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa Orbenk Administração e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.283.065/0001-41, doravante denominada Contratada, que
tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com
dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação, zeladoria e copeiragem,  com
fornecimento de equipamentos.

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula n° 41922 - Titular;

II - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula n° 27273 - Titular;

III - Ana Paula Martins Alves Crestani - matrícula n° 46001 - Titular;

IV - Elvis Laureano Ricardo - matrícula n° 52959 - Suplente

V -  Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
502/2021 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa e setorial;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal, conforme as medições apresentadas pela fiscalização
técnica ou setorial no Instrumento de Medição de Resultado - IMR (8969035) e demais documentos
inerentes a execução do serviço;

VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, os seguintes servidores:
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I - Na Subprefeitura da Região Sudeste (Unidades Administrativa e Operacional):

a) Kleison Soares Vital - matrícula 54028 - titular; e

b) Edson Roberto Holler - matrícula 49104 - suplente.

 

II - Na Subprefeitura da Região Sul (Unidades Administrativa e Operacional):

a) Ernesto Wendhauser - matrícula 38287 - titular

b) Luciana Regina Silveira Gonçalves -  matrícula 23527 - titular; e

c) Miria Luckfett Raimondi - matrícula 49828 - suplente.

 

III - Na Subprefeitura da Região  Centro-Norte:

a) Leonam Roberto Hopfer - matrícula nº 45.587 - titular; e

b) Ricardo Alves Coan - matricula nº 36.071 - suplente.

 

IV - Na Subprefeitura da Região Oeste:

a) Marilene Dumke -  matrícula 21435 - titular; e

b) Eliane de Souza Santos - matrícula 31049 - suplente.

 

V - Na Subprefeitura da Região Sudoeste (Unidades Administrativa e
Operacional):

a) Mara Regina de Mattos -  matrícula 33576 - titular; e

b) Marcos Jessé de Almeida - matrícula 27220 - suplente.

 

VI - Na Subprefeitura da Região Nordeste (Unidades Administrativa e
Operacional):

a)  Reinaldo Raul de Souza, matrícula 45631 - titular; e

b) Edivaine Ev, matricula nº 36.930 - suplente.

 

VII - Na Subprefeitura da Região Leste:

a) Kariny Calazans da Costa - matrícula 44051  - titular; e

b) Pedro Durieux Neto -  matrícula 52986 - suplente.

 

VIII - Na subprefeitura Distrital de Pirabeiraba:

a) Fernando Cisz- matrícula 27791 - titular;

b)  John Sommerfeld - matrícula 29500 - suplente;

 

IX - Na Secretaria de Governo - Controladoria Geral do Município:
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a)  Jonatas Alves da Silva - matrícula 45795 - titular; e

b) Eliane Elaine Laube - matrícula 30.458 - suplente.

 

X - Na Secretaria de Infraestura Urbana - SEINFRA:

a) Vilma Zunino -  matrícula 44.383 - titular - Sede da SEINFRA e Oficina  de
Manutenção de Equipamentos e Veículos - Arquivo SAMA e Junta Militar;

b) Simone Fernandes Dias Bernardes - matrícula 27.972 - suplente - Sede da
SEINFRA  e Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos - Arquivo SAMA e Junta
Militar;

c) Ediléia Aparecida Ramos -  matrícula 41.628 - suplente - Sede da SEINFRA e
Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos - Arquivo SAMA e Junta Militar;

d) Emerson Luis Neumann - matrícula 17625 - Titular -terminais de transporte
urbano do município;

e) Lucilene Schmoeller de Oliveira  - matrícula 45887 - Suplente -  terminais de
transporte urbano do município;

f ) Murilo Grun - matrícula 45314 - Titular - Estação Rodoviária

g) Juca Jaraceski - matrícula 54999 - Suplente - Estação Rodoviária

h) Adélcio Carlos Vieira - matrícula 19321 - Titular - Unidade de Obras

i) Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana  - matrícula 38374 - Suplente - Unidade de
Obras

 

XI - Na Secretaria de Esportes:

a) Franciele Souza  -  matrícula 46485 - titular;

b) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23536 - suplente.

 

XII - Na Secretaria de Cultura e Turismo:

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38.592 - titular - Estação da
Memória;

b) Antonio Luís Fiamoncini - matrícula 48.275 - suplente - Estação da Memória;

c) Tatiane Andressa de Souza - matrícula 28.599 - titular - Museu de Arte de
Joinville - Cidadela Cultural;

d) Sarah Pinnow - matrícula 53.520 - suplente - Museu de Arte de Joinville -
Cidadela Cultural;

e) Tiago Castano Moraes - matrícula 48.271- titular -  Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

f) Helena Donadel Ganske - matrícula 33.636 - suplente - Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

g) Edson Kluk - matrícula 36.871 - titular - Museu Casa Fritz Alt;
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h) Jeferson da Maia Torres - matrícula 48.258 - suplente - Museu Casa Fritz Alt;

i) Ana Claudia Bruhmuller - matrícula 48.264 - titular - Museu Arquelógico de
Sambaqui de Joinville;

j) Terezinha Barbosa da Silva - matrícula 48.259 - suplente - Museu Arquelógico
de Sambaqui de Joinville;

k) Gabriel Vinicius Sicuro - matrícula 48.260 - titular - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

l) Cymara Scqemin Schwartz Sell - matrícula 48.836 - suplente - Museu Nacional
de Imigração e Colonização;

m) Maria Aurora Batista - matrícula 43.403 -  titular - Casa da Cultura Fausto
Rocha Júnior;

n)  Alexandra Melina Lange Winck - matrícula 40.598 - suplente - Casa da
Cultura Fausto Rocha Júnior;

o) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular - Arquivo Histórico de
Joinville;

p) Rodrigo Boçoen - matrícula 49.016 - suplente - Arquivo Histórico de Joinville;

q) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714 - titular - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;

r) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 - suplente - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;

s) Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula 38.214 - titular - Sede -
SECULT/CAT Aeroporto e CAT Pórtico Geovah Amarante;

t) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula 52.965 - suplente - Sede -
SECULT/CAT Aeroporto e CAT Pórtico Geovah Amarante;

u) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 -  titular - Teatro Juarez Machado; e

v) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714-  suplente - Teatro Juarez
Machado.

 

XIII - Na Secretaria de Assistência Social:

a) Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - matrícula 44791 - titular - CRAS
Adhemar Garcia 

b) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Adhemar Garcia ;

c) Iára Cristina Garcia - matrícula 33553 - titular - CRAS Aventureiro;

d) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Aventureiro;

e) Evelim Sacardo Beraldo - matrícula 41774 -  titular - CRAS Comasa;

f) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Comasa;

g) Cleiton José Barbosa - matrícula 47093 - titular - CRAS Floresta;

h) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Floresta;

i) Francielle Deluca Rosa - matrícula 40390 - titular - CRAS Jardim Paraíso;
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j) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Jardim Paraíso;

k) Elisabete da Silva Dias - matrícula 30096 - titular - CRAS Morro do Meio;

l) Sandro Minuzzo - matrícula 42699 - suplente - CRAS Morro do Meio;

m) Estela Raquel Machado - matrícula 47889 - titular - CRAS Paranaguamirim;

n) Sandro Minuzzo - matrícula 42699 - suplente - CRAS Paranaguamirim;

o) Luciane Gamper Fagundes - matrícula 27760 - titular - CRAS Parque Guarani;

p) Sandro Minuzzo - matrícula 42699 - suplente - CRAS Parque Guarani;

q) Marieli Ciola Kapfenberger - matrícula 37522 - titular - CRAS Pirabeiraba;

r) Sandro Minuzzo - matrícula 42699 - suplente - CRAS Pirabeiraba;

s) Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - matrícula 29355 - titular -
 Gerência de Cidadania e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga
SAS;

t) Ademir Santos Vargas - matrícula 41563 - suplente - Gerência de Cidadania e
Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;

u) Jardilina da Silva Carneiro  - matrícula 38379 - titular - Casa Abrigo Viva
Rosa;

v) Elaine Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Casa Abrigo
Viva Rosa;

x) Patrícia da Silva Caetano  - matrícula 46391 - titular - Programa Famílias
Acolhedoras;

z) Elaine Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Programa
Famílias Acolhedoras;

aa) Vanessa Fiorentino - matrícula 41631 - titular - CREAS 1;

ab) Estefânia Rosa Basi de Souza - matrícula 37487 - suplente - CREAS 1;

ac) Sylvia de Pol Poniwas - matrícula 37.401 - titular - CREAS 2;

ad) Sebastião Nunes do Amaral - matrícula  40475 - suplente - CREAS 2;

ae) Silvane Penkal - matrícula 19342 - titular - CREAS 3;

af) Tania Ap. da Silva Pereira - matrícula 27530 - suplente - CREAS 3;

ag) Angela Andrea de França - matrícula 33687 - titular - Centro POP;

ah) Terezinha Aparecida da Silva - matrícula 28.795 - suplente - Centro POP;

ai) Robson Richard Duvoisin - matrícula 37146 - titular - Casa de Apoio aos
Conselhos;

aj) Juçara Berta Santana - matrícula 37117 - suplente - Casa de Apoio aos
Conselhos;

ak) Vanessa Giovanella Fagundes - titular - matrícula 29418 - Conselhos
Tutelares;

al) Evelize Moreira - matrícula 46508 - suplente - Conselhos Tutelares;

am) Elvina Baldança - matrícula 38128 - titular - CEPAT;
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an) Rodolfo Muelas Pires - matrícula 49634 - suplente - CEPAT;

ao) Janice Lichtenberg Alexandre Montibeller  - matrícula 41299 - titular - Centro
de Abastecimento; e

ap) Valnei Rogério Bérgamo - matrícula  20047 -  suplente - Centro de
Abastecimento.

 

XIV - Na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável:

a) Eliete Maria de Souza Kress - matrícula 28.984 - titular;

b) Cleomar Portes Carvalho - matrícula 23.722 - suplente.

c) João Nicodemos Martins Manfio - matrícula 53777 - titular - Farol;

d) Sheila Patrony - matrícula 54.775 - suplente - Farol.

 

XV - Na Secretaria de Administração e Planejamento:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula  46096 - suplente - Sede da PMJ;

b) Ana Claudia Borba da Cunha -  matrícula 43715 - titular - Sede da PMJ;

c) Gilberto Giesel - matrícula 54729 - titular - Almoxarifado Central; e

d) Cátia Regina do Nascimento - matrícula 17842 - suplente - Almoxarifado
Central.

 

§ 1º - Aos Fiscais técnicos ou setorial (subfiscais) compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º 502/2021
e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e setorial;

III -  Realizar anotação diária em registro próprio as imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços executados (Limpeza, Zeladoria e
Copeiragem), indicando dia, mês e ano e o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando-se as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no Termo de
Referência;

IV - Realizar a fiscalização dos serviços dos serventes de limpeza atendo-se
aos indicadores, metas e mecanismos de cálculo expostos no Instrumento de Medição de Resultado -
IMR (0011180844);

V - Encaminhar a medição dos serviços executados aos fiscais do contrato no
prazo estabelecido;

VI - Verificar se há nas Unidades a disponibilidade de produtos de limpeza para
execução dos serviços por parte da Contratada;

VII - Fiscalizar se durante a execução dos serviços os colaboradores
da Contratada fazem uso racional de água, energia elétrica e produtos de limpeza fornecidos pelo
contratante;
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VIII - Fiscalizar o fornecimento de uniformes e EPIs  (Equipamentos de Proteção
Individual) pela Contratada, e se estão sendo utilizados corretamente; e

IX - Informar imediatamente aos fiscais a prática de descumprimento
contratual da Contratada.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011570039 e o
código CRC 16925033.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 028/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras JULIANA DE SOUZA FERMINO, MARINA
GONÇALVES MENDONÇA BENVENUTTI, e JEANE REGINA DA SILVA
STIMAMIGLIO, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo Administrativo
Disciplinar nº 02/22, a fim de apurar os fatos e responsabilidades do servidor Ari Gervasio Nunes,
matrícula nº 37.353, cirurgião dentista, lotado na UBSF Morro do Meio, Secretaria da Saúde, por
supostas irregularidades no atendimento prestado a paciente, conforme fatos relatados no processo
SEI 21.0.128732-8, Relatório de Auditoria (SEI 0011773298) e documentos anexos.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos I e II, do art. 155, da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência. 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 01/02/2022, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011773312 e o
código CRC 3D833DAD.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 029/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 37/21, a partir de 02/02/2022, conforme Memorando SEI nº
0011621334/2022 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 31/01/2022, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011781578 e o
código CRC 1382DBE2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 117/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Acordo de
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Cooperação nº 115/2021/PMJ, firmado entre o
Município de Joinville/Secretaria de Educação e o
Centro de Inovação para a Educação Brasileira –
CIEB.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Designar servidores que compõem Comissão de Monitoramento e
Avaliação do Acordo de Cooperação nº 115/2021/PMJ, firmado entre o Município de
Joinville/Secretaria de Educação e o Centro de Inovação para a Educação Brasileira – CIEB, que
tem por objeto a cooperação mútua entre as partes para o compartilhamento de metodologias,
conceitos, conteúdos e ferramentas gratuitas e autoinstrucionais no planejamento e na
implementação da transformação digital da Rede Municipal de Ensino de Joinville, através de
assessoria técnica, por meio de processos de formação e planejamento contínuos voltados a
endereçar de forma sistêmica os desafios e oportunidades colocados pelas tecnologias digitais,
capazes de tornar as escolas em "Escolas Conectadas" e, com isso, potencializar a aprendizagem
dos estudantes.

 

Comissão:

I - Áurea Vieira, matrícula n°. 26.729 - Titular;

II - Leandro Lebkuchen, matrícula n°. 23.981 - Titular;

III - Camilla Siedschlag Axt, matrícula n°. 42.269 - Titular;

IV - Marcos Edgar Hasper, matrícula n°. 28.467 - Suplente;

V - Cleberson de Lima Mendes, matrícula n°. 39.650 - Suplente;

VI - Diogo Alexandre, matrícula n°. 28.887 - Suplente;

 

Art. 2º - Compete à Comissão acompanhar e fiscalizar a execução do projeto,
objetivando atender às necessidades dos usuários, ao interesse público e às necessidades da
Administração.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

162 de 288

Nº 1892, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2022, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011808157 e o
código CRC E4AD29ED.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 014/2022

 

Institui e dispõe sobre os trâmites e documentos
necessários para fins da outorga da Permissão para
Exercício de Atividade e Alvará de Licença para
Localização e Permanência no Município de
Joinville.
 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e pelo
Decreto nº 35.451, de 07 de agosto de 2019,

 

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS ATIVIDADES DE BAIXO GRAU DE RISCO

Art. 1º Para a outorga da Permissão para Exercício de Atividade (alvará sem
local), as empresas sem estabelecimento fixo, que realizam unicamente atividades previstas no
Anexo I do Decreto Municipal nº 37.181, de 19 de fevereiro de 2020, conforme disposto no inciso
V do §1º da Lei Complementar Municipal nº 414, de 04 de julho de 2014, estarão dispensadas da
consulta de viabilidade e das vistorias do Corpo de Bombeiros, Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente e Vigilância Sanitária, conforme disposto no Art. 2º da Lei Complementar Municipal nº
414/2014.

§1º Consideram-se passíveis de obtenção da Permissão para Exercício de
Atividade sem local fixo, as empresas que exercem atividades enquadradas como baixo grau de
risco (grau I), e que suas atividades não sejam exercidas em local fixo, não haja atendimento ao
público ou aglomeração de pessoas, e sem qualquer tipo de estoque.

§2º As empresas que executem atividades econômicas relacionadas no Anexo I
do Decreto nº 37181/2020, mas que façam uso de local fixo para o atendimento ao público,

163 de 288

Nº 1892, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



estoque, pátio para a guarda de veículos e/ou equipamentos, comunicação visual, ou desempenho
de quaisquer outras atividades relacionadas, deverão atender aos trâmites estabelecidos no Capítulo
II desta Instrução normativa.

§3º A emissão da Permissão para Exercício de Atividade não impede a sua
cassação, atuação e a realização de fiscalização pela autoridade competente quando necessário ou
na existência de evidências que indiquem a extrapolação da permissão concedida.

 

Art. 2º Para fins de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes e expedição
da Permissão para Exercício de Atividade, o empreendedor ou responsável deverá gerar protocolo
conforme orientações na Carta de Serviços na página oficial da Prefeitura Municipal de Joinville ,
no qual deverão ser anexados os documentos obrigatórios para cada enquadramento jurídico.

§1º O empresário que estiver na condição de Microempreendedor Individual
deverá apresentar:

I - Ficha de Requerimento preenchido e assinado;

II - Certificado de Microempreendedor Individual;

III - Autodeclaração preenchida e assinada, conforme cartão CNPJ (Anexo IV do
Decreto 37181/2020).

§2º O profissional autônomo e/ou profissional liberal deverá apresentar:

I - Ficha de Requerimento preenchido e assinado;

II - Cópia de documento de identificação com foto;

III - Comprovante de residência atualizado (dos últimos 90 dias), em nome do
requerente, ou declaração de residência assinada pelo legítimo proprietário do imóvel;

IV - Autodeclaração preenchida e assinada, conforme cartão CNPJ (Anexo IV do
Decreto 37181/2020);

V - Declaração de Exercício de Atividade preenchida, assinada e em formato
PDF, para atividades que não necessitem de conclusão de curso específico;

VI - Para profissional liberal, acrescentar Certificado de Conclusão do Curso para
nível médio e/ou superior e comprovante de registro do profissional no respectivo conselho de
classe.

§3º Exigir-se-á para os demais enquadramentos jurídicos:

I - Ficha de Requerimento preenchido e assinado;

II - Ato constitutivo do Registro Mercantil;

III - Autodeclaração preenchida e assinada, conforme cartão CNPJ (Anexo IV do
Decreto 37181/2020);

IV - Cartão CNPJ, disponível por meio da Receita Federal.

 

CAPÍTULO II

DAS ATIVIDADES DE MÉDIO GRAU DE RISCO
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Art. 3º Para a outorga do Alvará de Localização e Permanência, as empresas que
exerçam atividades enquadradas no Anexo II do Decreto Municipal nº 37.181/2020 deverão
realizar consulta de viabilidade econômica, conforme disposto no inciso IV do §1º do Art. 2º da Lei
Complementar Municipal nº 414/2014 e inciso I do Art. 111 da Lei Complementar Municipal nº
84/2000.

 

Art. 4º Para fins de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes e expedição
do Alvará de Licença para Localização e Permanência, o empreendedor ou responsável deverá
gerar protocolo conforme orientações na Carta de Serviços na página oficial da Prefeitura
Municipal de Joinville, no qual deverão ser anexados os documentos obrigatórios para cada
enquadramento jurídico.

§1º O empresário que estiver na condição de Microempreendedor Individual
deverá apresentar:

I - Ficha de Requerimento preenchido e assinado;

II - Certificado de Microempreendedor Individual;

III - Consulta Prévia para exercício de atividade Econômica aprovada por todos
os órgãos e entidades responsáveis.

§2º O profissional autônomo e/ou profissional liberal deverá apresentar:

I - Ficha de Requerimento preenchido e assinado;

II - Cópia de documento de identificação com foto;

III - Comprovante de residência atualizado (dos últimos 90 dias), em nome do
requerente, ou declaração de residência assinada pelo legítimo proprietário do imóvel;

IV - Consulta Prévia para exercício de atividade Econômica aprovada por todos
os órgãos e entidades responsáveis;

V - Declaração de Exercício de Atividade preenchida, assinada e em formato
PDF, para atividades que não necessitem de conclusão de curso;

VI - Para profissional liberal, acrescentar Certificado de Conclusão do Curso para
nível médio e/ou superior e comprovante de registro do profissional no respectivo conselho de
classe.

§3º Os demais enquadramentos jurídicos deverão apresentar:

I - Ficha de Requerimento preenchido e assinado;

II - Ato constitutivo do Registro Mercantil;

III - Cartão CNPJ, disponível por meio da Receita Federal;

IV - Consulta Prévia para Exercício de Atividade Econômica efetuada ou número
de registro junto ao Sistema de Registro Integrado (REGIN), aprovada por todos os órgãos e
entidades responsáveis.

 

CAPÍTULO III

DAS ATIVIDADES DE ALTO GRAU DE RISCO
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Art. 5º A outorga do Alvará de Localização e Permanência para os
estabelecimentos que desenvolvam atividades econômicas classificadas como de alto grau de risco
(grau III), nos termos do Anexo III do Decreto Municipal nº 37.181/2020, deverá ser precedida da
manifestação da Vigilância Sanitária Municipal, Corpo de Bombeiros e da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, conforme disposto no §4º do Art. 25 da Lei Complementar
Municipal nº 414/2014, Art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 84/2000, e Art. 37 da Lei
Complementar nº 667/1964.

 

Art. 6º Para fins de inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes e expedição
do Alvará de Licença para Localização e Permanência, o empreendedor ou responsável deverá
atender ao disposto no Capítulo II desta Portaria, sendo vedada, entretanto, a concessão da licença
em caráter provisório, conforme §1º do Art. 26 da Lei Complementar Municipal nº 414/2014.

 

CAPÍTULO IV

DO ALVARÁ PROVISÓRIO

Art. 7º Os estabelecimentos que executem atividades econômicas classificadas
como de baixo ou médio grau de risco, conforme disposto no Capítulo II, e que necessitem de
regularização junto à um ou mais órgãos e entidades responsáveis pelo regular poder de polícia,
poderão solicitar o Alvará de Licença para Localização e Permanência em caráter provisório,
conforme disposto no Art. 26 da Lei Complementar Municipal nº 414/2014.

 

Art. 8º Para efeitos de análise e concessão do Alvará de Licença para Localização
e Permanência em caráter provisório, o requerente deverá apresentar a documentação exigida nos
§§1º, 2º e 3º do art. 4º desta Portaria, de acordo com o respectivo enquadramento jurídico, devendo
ser acrescido do requerimento específico para alvará provisório.

 

Art. 9º Os estabelecimentos com o alvará provisório vigente, após a regularização
das pendências, poderão requerer a conversão do alvará de funcionamento provisório em definitivo
através de protocolo conforme orientações na Carta de Serviços na página oficial da Prefeitura
Municipal de Joinville, no qual deverão ser anexados os documentos obrigatórios para cada
enquadramento jurídico.

 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Para fins da outorga do Alvará de Licença para Localização e
Permanência, o município poderá solicitar documentação adicional ao empreendedor, tais como
parecer técnico de concessionárias e órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, termos de
permissão de uso de espaços públicos, entre outros, a fim de garantir o disposto no inciso III do Art.
111 da Lei Complementar Municipal nº 84/2000.
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Art. 11. Quando se tratar de atividade de médio grau de risco, para comprovação
das condições relativas à segurança da edificação, conforme estabelecido no inciso III do Art. 111
da Lei Complementar Municipal nº 84/2000 e Art. 37 da Lei Complementar nº 667/1964, o
empreendedor deverá apresentar Declaração de Responsabilidade assinada pelo requerente ou
responsável legal do empreendimento, atestando que o imóvel atende às normas técnicas de
acessibilidade e construtivas.

Parágrafo Único. A Declaração de Responsabilidade de que trata o caput deste
artigo, poderá ser substituída pelo Certificado de Vistoria e Conclusão de Obras da edificação,
mediante análise da Unidade de Concessões e Permissões.

 

Art. 12. A Permissão para Exercício de Atividade e o Alvará de Licença para
Localização e Permanência serão solicitados e concedidos por meio eletrônico.

§1º Todos os documentos apresentados à Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente para fins de outorga da Permissão para Exercício de Atividade e Alvará de Licença para
Localização e Permanência, devem, obrigatoriamente, ser enviados sem rasuras em formato PDF,
sendo estes denominados em consonância ao seu conteúdo.

§2º Os documentos físicos, quando apresentados em via digital, devem ser
digitalizados através de scanner ou aplicativo específico para smartphone, de forma a evitar a
presença de quaisquer imagens ou textos estranhos ao conteúdo do arquivo.

 

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fábio João Jovita

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011813616 e o
código CRC 2A536F24.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP

Alteração das atribuições da Coordenação de
Melhorias Operacionais e Serviços da Companhia
Águas de Joinville.

PORTARIA Nº 2947/2022
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O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto
no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º A alteração das atribuições da Coordenação de Melhorias Operacionais e Serviços, a qual
permanece liderada pelo ocupante do cargo comissionado/função gratificada de Coordenador de
Melhorias Operacionais e Serviços (CMS).

 

Art. 2º A Coordenação de Melhorias Operacionais e Serviços permanece vinculada à Gerência de
Manutenção e Serviços (GMS).

 

Art. 3º São atribuições da Coordenação de Melhorias Operacionais e Serviços (CMS):

Gerenciamento das demandas recebidas das áreas clientes; 
Planejamento da execução dos serviços de melhorias operacionais;
Acompanhamento e cumprimento do orçamento planejado;
Execução dos serviços de melhorias operacionais nas áreas de água e esgoto;
Gestão e Fiscalização dos contratos de apoio para execução das melhorias
operacionais;
Execução de ampliações de redes de distribuição de água e redes de esgotamento
sanitário;
Gestão,  desenvolvimento e treinamento das equipes de colaboradores lotados na
área;

   Art. 4º Fica revogada a Portaria 2570, de 29 de outubro de 2019.

  Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2022, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011809214 e o
código CRC D9886A4F.
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Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Givanildo A. Marcelino, CPF/CNPJ nº 902.328.609-04.

Notificação nº 11571, lavrada em 02/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Willibaldes S. de Souza, bairro Jardim Sofia.

Inscrição Imobiliária 12.00.23.62.9515.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011804897 e o
código CRC A6ED8248.

 

EDITAL SEI Nº 0011799196/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Aurea Raquel Pirmann, CPF/CNPJ nº 682.492.849-68.

Notificação nº 10087, lavrada em 01/12/2021.
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Referente ao imóvel localizado na Rua Colon, s/nº, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 09.20.20.42.8628.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799196 e o
código CRC 238A56E8.

 

EDITAL SEI Nº 0011804383/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Jaqueline Molinari, CPF/CNPJ nº 093.019.809-32.

Notificação nº 11563, lavrada em 02/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Prof. Avelina Lamin, nº 146, bairro Jardim Sofia.

Inscrição Imobiliária 12.00.23.67.0504.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
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que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011804383 e o
código CRC 5223F4D6.

 

EDITAL SEI Nº 0011803968/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Juliana R. B. Hosomi, CPF/CNPJ nº 040.899.499-12.

Notificação nº 11562, lavrada em 02/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Prof. Avelina Lamin, nº 156, bairro Jardim Sofia.

Inscrição Imobiliária 12.00.23.67.0506.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
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(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011803968 e o
código CRC 0D4E6630.

 

EDITAL SEI Nº 0011803907/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Felipe Eduardo Vieira, CPF/CNPJ nº 075.320.579-33.

Notificação nº 9769, lavrada em 09/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua São Bonifácil, nº 248, bairro Petrópolis.

Inscrição Imobiliária 13.10.24.75.0486.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno baldio com vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 01
(uma) UPM, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011803907 e o
código CRC 62DD18BC.

 

EDITAL SEI Nº 0011799446/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Cintia Viviane Moreira Carvalho e Outro, CPF/CNPJ nº 034.235.529-56.

Notificação nº 5693, lavrada em 04/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jardel Filho, nº 93, bairro Nova Brasília.

Inscrição Imobiliária 13.10.32.50.3378.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a
3 (três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799446 e o
código CRC 3BAEE135.
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EDITAL SEI Nº 0011797484/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Reginaldo Correa, CPF/CNPJ nº 890.550.479-53.

Auto de Multa nº 52/2021.

Referente ao imóvel localizado na Estrada do Salto II, poste 12, bairro Zona Rural - Vila
Nova.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
construção em alvenaria e madeira sem licença e sem projeto, objeto do Auto de Embargo nº
2589/2020.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 5 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797484 e o
código CRC 76812A83.

 

EDITAL SEI Nº 0011803827/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): BR Adm. de Imóveis Prorpios Ltda, CPF/CNPJ nº 01.116.898/0001-20.
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Notificação nº 10091, lavrada em 17/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua XV de Novembro, s/nº, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 09.20.31.43.0412.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada irregular e mal conservada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011803827 e o
código CRC 07574658.

 

EDITAL SEI Nº 0011803707/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Susana Stimamiglio Timmermann, CPF/CNPJ nº 464.845.319-00.

Notificação nº 10077, lavrada em 03/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Evaristo da Veiga esquina com rua Campo Alegre,
bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.22.42.0527.
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011803707 e o
código CRC 7185FFD9.

 

EDITAL SEI Nº 0011803638/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Roberto V. Zanchet, CPF/CNPJ nº 164.200.209-72.

Notificação nº 10078, lavrada em 03/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua José Boiteux, nº 400, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.22.62.2361.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada irregular. 

  Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da
Lei Complementar nº 202/2006.
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O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011803638 e o
código CRC 0D7F1884.

 

EDITAL SEI Nº 0011803527/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Juliana Maria J. Possamai Della, CPF/CNPJ nº 037.947.189-25.

Notificação nº 10069, lavrada em 04/10/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Colon esquina com rua Agrolândia, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 09.20.20.42.4106.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011803527 e o
código CRC B6C8B8EA.

 

EDITAL SEI Nº 0011803432/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Espólio de Paulo Schulze, CPF/CNPJ nº 248.101.009-44.

Notificação nº 10022, lavrada em 21/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Prof. Rodrigues Freitas, nº 351, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 09.23.45.68.5887.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de asseio no imóvel; terreno com vegetação
alta e/ou detritos/entulho existente no imóvel. 

Infringindo ao artigo 77-I e 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011803432 e o
código CRC B8295348.

 

EDITAL SEI Nº 0011762036/2022 - CAJ.DITEC.GQM.CSA

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2022.
CHAMADA PÚBLICA PARA DIVULGAÇÃO DOS PARTICIPANTES DAS OFICINAS

DE ESGOTO

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE - CAJ, empresa pública municipal,
por meio da Gerência de Qualidade e Meio Ambiente - GQM, com sede na Rua XV de
Novembro, nº 3.950, bairro Glória, na cidade de Joinville/SC, torna público, que estará incluindo
no site da Companhia Águas de Joinville, a partir da data especificada no Chamamento Público,
pessoas físicas ou jurídicas, que realizaram as Oficinas de Esgoto ministradas pela Companhia
Águas de Joinville, no período entre os anos de 2019 à 2021, com o intuito de contribuir com
moradores de imóveis que precisem conectar à rede coletora de esgoto e estão a procura de mão de
obra. O chamamento terá vigência pelo período de 45 (quarenta cinco) dias, a contar da publicação
deste. O participante da Oficina que estiver interessado em divulgar seu nome e telefone no site,
deve enviar um e-mail para educacaoambiental@aguasdejoinville.com.br, com nome
completo, telefone com DDD, e uma cópia do certificado de participação. As informações poderão
ser retiradas do site a qualquer momento, se interesse do morador ou por estratégia da CAJ.

 

Documento assinado eletronicamente por Daiane Paul Nunes,
Coordenador (a), em 26/01/2022, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samanta Schaefer,
Empregado(a) Público(a), em 26/01/2022, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Helena Eggert
Karnopp, Gerente, em 28/01/2022, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 28/01/2022, às 15:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 31/01/2022, às 13:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/02/2022, às 13:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011762036 e o
código CRC 677BC63E.

 

EDITAL SEI Nº 0011799276/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Aurea Raquel Pirmann, CPF/CNPJ nº 682.492.849-68.

Notificação nº 10088, lavrada em 01/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Colon, s/nº, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 09.20.20.42.8530.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.
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(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799276 e o
código CRC B99A0F25.

 

EDITAL SEI Nº 0011804968/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): André Luiz K. Lopes, CPF/CNPJ nº 040.632.029-25.

Notificação nº 11565, lavrada em 02/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Willibaldes S. de Souza, bairro Jardim Sofia.

Inscrição Imobiliária 12.00.23.62.9509.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011804968 e o
código CRC 09DFEFF2.

 

EDITAL SEI Nº 0011813535/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Notificado(a): Claudia Hasselmann Schlindwein, CPF/CNPJ nº 548.679.169-00.

Notificação nº 11590, lavrada em 10/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bento Gonçalves, nº 2580, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.32.50.0426.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4º da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011813535 e o
código CRC D7F1F7E7.
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EDITAL SEI Nº 0011813303/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Notificado(a): José Florindo da Silva Filho, CPF/CNPJ nº 066.755.749-06.

Notificação nº 11457, lavrada em 02/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ernesto Hanch, s/nº, bairro Vila Nova.

Inscrição Imobiliária 09.23.44.10.1635.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno baldio com vegetação indevida e/ou
detritos. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a
3 (três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011813303 e o
código CRC 45567964.

 

EDITAL SEI Nº 0011812687/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.
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Notificado(a): Marcos Aurélio da Silva, CPF/CNPJ nº 022.212.999-90.

Notificação nº 10572, lavrada em 01/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Pres. Wenceslau Braz, nº 544, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.19.0695.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 3
(três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812687 e o
código CRC 1B9CF781.

 

EDITAL SEI Nº 0011812567/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Notificado(a): Adriano Kuhn, CPF/CNPJ nº 023.858.299-08.

Notificação nº 15785, lavrada em 02/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Sebastião Manoel Leandro, nº 363, bairro
Paranaguamirim.

Inscrição Imobiliária 13.11.15.90.0051.
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 5
(cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812567 e o
código CRC DBBC074C.

 

EDITAL SEI Nº 0011798455/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Sibeli Miranda Crescêncio, CPF/CNPJ nº 058.273.859-80.

Auto de Embargo nº 00106, lavrado em 17/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Amandus Aland, nº 74, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 12.00.24.20.1193.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
imóvel em alvenaria em desacordo com projeto 501/1995.

Infringindo ao artigo 39 C da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.
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O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias para
regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no valor
correspondente a 10 (dez) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal nº 667/1964 e o
artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798455 e o
código CRC 1FB1CB7E.

 

EDITAL SEI Nº 0011799516/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Premier Corretora e Incorp. Ltda, CPF/CNPJ nº 02.181.112/0001-11.

Notificação nº 17653, lavrada em 23/09/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tenente Narciso Pereira de Almeida, nº 355, bairro
Boehmerwald.

Inscrição Imobiliária 13.11.00.02.3969.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com detritos e vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 01
(uma) UPM, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799516 e o
código CRC 70F9DA96.

 

EDITAL SEI Nº 0011799669/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Sandra Miyuki Kohari, CPF/CNPJ nº 872.152.179-49.

Notificação nº 5910, lavrada em 16/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Concórdia esquina com rua Porto União, nº 235,
bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.13.93.1287.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com detritos e/ou vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a
05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799669 e o
código CRC E987B99D.

 

EDITAL SEI Nº 0011799849/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Merc Sul Participações Ltda, CPF/CNPJ nº 84.298.447/0001-89.

Notificação nº 10360, lavrada em 03/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Anita Garibaldi, nº 889, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.03.25.0898.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com detritos e/ou vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799849 e o
código CRC 87622618.

 

188 de 288

Nº 1892, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



EDITAL SEI Nº 0011800080/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Leonardo Luiz Selbach, CPF/CNPJ nº 038.115.129-86.

Notificação nº 3525, lavrada em 11/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Gothard Kaesemodel, nº 326, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.02.36.0644.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à devido ao deslizamento de terra, ocasionando pelo
nível do terreno ser superior ao logradouro, solicita a construção de muralha de sustentação. 

Infringindo ao artigo 159 da Lei Complementar nº 84/2000; e artigo 25 e 33 da Lei
Complementar 667/1964.

O autuado dispõe do prazo imediato para tomar as devidas providências e regularizar a situação.
Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de Infração
conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10 (dez)
UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800080 e o
código CRC 8B4CA7B6.

 

EDITAL SEI Nº 0011800438/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.
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Notificado(a): Angela Klagenberg (e Eduardo Klagenberg e Monique Klagenberg),
CPF/CNPJ nº 008.572.819-50.

Notificação nº 0994, lavrada em 13/10/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Gustavo Ponick esquina com rua Fraiburgo, nº 871,
bairro Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.21.40.67.0183.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno e passeio público com detritos e/ou
vegetação indevida. 

Infringindo aos artigos 76 e 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 10 (dez) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05
(cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011800438 e o
código CRC 3CBDEC6C.

 

EDITAL SEI Nº 0011798358/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): José Alberto de Oliveira, CPF/CNPJ nº 308.701.279-34.

Auto de Multa nº 149/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Avencal, nº 1074, bairro Comasa.
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Inscrição Imobiliária 13.31.01.07.0070.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
construção em alvenaria sem licença, sem projeto e sem abertura na divisa, objeto do Auto de
Embargo nº 36262/2018.

Infringindo ao artigo 1 §9º, 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos
do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798358 e o
código CRC E50581E5.

 

EDITAL SEI Nº 0011801377/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Bruna Louise Schroeder, CPF/CNPJ nº 068.689.899-03.

Notificação nº 15976, lavrada em 01/10/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Adolfo Brezink, ao lado do nº 142, bairro Boa Vista.

Inscrição Imobiliária 13.20.25.46.1070.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno baldio com vegetação indevida e/ou
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detritos. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 5
(cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011801377 e o
código CRC 60538283.

 

EDITAL SEI Nº 0011803215/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Zilmar Melquiades Miguel, CPF/CNPJ nº 246.803.629-87.

Notificação nº 16753, lavrada em 14/04/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Arnaldo Davet, s/nº, bairro Espinheiros.

Inscrição Imobiliária 13.21.43.50.2742.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com vegetação indevida e/ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 1
(uma) UPM, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011803215 e o
código CRC 55C65C10.

 

EDITAL SEI Nº 0011797846/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Jonecir Vicente Borba, CPF/CNPJ nº 531.405.329-20.

Auto de Multa nº 220/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Antonio Manoel Gonçalves, nº 41, bairro João Costa.

Inscrição Imobiliária 13.11.20.12.32.09.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
construção em alvenaria em desacordo com projeto 1229/2015, objeto do Auto de Embargo nº
38039/2018.

Infringindo ao artigo 39 C da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 20 (vinte) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797846 e o
código CRC 53EA4EC6.

 

EDITAL SEI Nº 0011799098/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Aurea Raquel Pirmann, CPF/CNPJ nº 682.492.849-68.

Notificação nº 10086, lavrada em 01/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Colon, s/nº, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 09.20.20.42.9709.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4º da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011799098 e o
código CRC 2016AD85.

 

194 de 288

Nº 1892, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



 

EDITAL SEI Nº 0011803276/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): José Batista de Avila, CPF/CNPJ nº 948.919.239-20.

Notificação nº 17659, lavrada em 28/09/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Olga Trusz Sboinski, nº 340, bairro Parque Guarani.

Inscrição Imobiliária 13.11.02.70.0160.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com detritos e falta de asseio. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 2
(duas) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011803276 e o
código CRC 15113832.

 

EDITAL SEI Nº 0011797628/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Marileia Vieira José, CPF/CNPJ nº 582.430.389-49.
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Notificado(a): Marileia Vieira José, CPF/CNPJ nº 582.430.389-49.

Auto de Multa nº 219/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Constantino Oliveira Borges, nº 367, bairro João
Costa.

Inscrição Imobiliária 13.11.00.00.8225.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
construção em alvenaria em desacordo com projeto 744/2018, objeto do Auto de Embargo nº
38314/2018.

Infringindo ao artigo 39 C da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos
do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797628 e o
código CRC BBA36A58.

 

EDITAL SEI Nº 0011798592/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Sandro Luiz da Luz, CPF/CNPJ nº 379.973.869-04.

Auto de Notificação Ambiental nº 01058, lavrada em 08/06/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Monte Crista, nº 96, bairro Guanabara.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
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pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à esgoto irregular. 

Infringindo aos artigos 40 e 138, inciso XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação, xxx. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos
termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798592 e o
código CRC D43DAFD2.

 

EDITAL SEI Nº 0011796753/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Iguaçu Empreendimentos Imobiliários, CPF/CNPJ nº 21.334.898/0001-04.

Auto de Infração nº 2280, lavrado em 15/06/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Iguaçú, nº 498, bairro Santo Antônio.

Inscrição Imobiliária 13.30.12.51.3226.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada em via pavimentada, objeto da
Notificação nº 2889/2020.

Infringindo ao artigo 4º da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos
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do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796753 e o
código CRC 3EB77140.

 

EDITAL SEI Nº 0011812201/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Notificado(a): Irinaldo Anzolin Correia, CPF/CNPJ nº 506.805.109-82.

Notificação nº 10100, lavrada em 02/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Waltraud Puschel, bairro Jardim Sofia.

Inscrição Imobiliária 12.00.23.62.0979.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812201 e o
código CRC 26B16C54.

 

EDITAL SEI Nº 0011812313/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Notificado(a): Rosana Barcelos Desordi, CPF/CNPJ nº 818.193.159-91.

Notificação nº 15989, lavrada em 27/10/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Liberio da Costa, nº 60, bairro Pirabeiraba.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à quatro cães, sendo um solto, um preso com cabelo
de locomoção, um em canil pequeno e um preso sem cabo. Providenciar e apresentar carteira
de vacinação, microchip, cabo de locomoção e melhorias no canil. 

Infringindo ao artigo 3º inc. III, artigo 6º §1º, artigo 40º, artigo 3º §10 a) e §17 da Lei
Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 5
(cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812313 e o
código CRC F8C7787E.
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EDITAL SEI Nº 0011812508/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Notificado(a): Mauricio Estevam, CPF/CNPJ nº 671.741.919-91.

Notificação nº 16893, lavrada em 01/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua João de Souza Melo, nº 781, bairro Paranaguamirim.

Inscrição Imobiliária 13.11.25.39.0175.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de asseio. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 5
(cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812508 e o
código CRC 986167DE.

 

EDITAL SEI Nº 0011814070/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.
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Notificado(a): Matildes Lopes Arevalo, CPF/CNPJ nº 675.449.240-68.

Notificação nº 13194, lavrada em 13/05/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marechal Hermes, nº 197, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.23.0704.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote baldio sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigos 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011814070 e o
código CRC E1EAD851.

 

EDITAL SEI Nº 0011813796/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Notificado(a): Silvério Alves de Lima, CPF/CNPJ nº 751.244.759-00.

Notificação nº 11591, lavrada em 13/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Delphinus, nº 411, bairro Jardim Paraíso.

Inscrição Imobiliária 12.10.25.07.0216.
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4º da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011813796 e o
código CRC 4DA44110.

 

EDITAL SEI Nº 0011813685/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Notificado(a): Silvia Pereira Perini, CPF/CNPJ nº 434.494.689-87.

Notificação nº 11587, lavrada em 10/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tenente Antônio João, nº 2482, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 12.00.24.50.1073.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.
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O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011813685 e o
código CRC 33886CC5.

 

EDITAL SEI Nº 0011813625/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Notificado(a): Valdeir dos Santos, CPF/CNPJ nº 720.123.239-87.

Notificação nº 11593, lavrada em 03/01/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Via Lactea, nº 330, bairro Jardim Paraíso.

Inscrição Imobiliária 12.10.25.12.0213.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4º da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011813625 e o
código CRC C89D910D.

 

EDITAL SEI Nº 0011813464/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Notificado(a): Claudia Hasselmann Schlindwein, CPF/CNPJ nº 548.679.169-00.

Notificação nº 11589, lavrada em 10/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bento Gonçalves, nº 657, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.32.50.0038.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4º da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011813464 e o
código CRC 84FCA01A.

 

EDITAL SEI Nº 0011797096/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Daiane Regina Alvarez de Oliveira, CPF/CNPJ nº 008.983.809-28.

Auto de Multa nº 53/2021.

Referente ao imóvel localizado na Estrada do Salto II, poste 11, casa 7, bairro Zona Rural -
Vila Nova.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à
construção em madeira e alvenaria, sem licença e sem projeto, objeto do Auto de Embargo nº
3901/2020.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 20 (vinte) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797096 e o
código CRC A72DED16.
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EDITAL SEI Nº 0011805014/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Nivea Maria O. Schmitz, CPF/CNPJ nº 033.227.719-46.

Notificação nº 11561, lavrada em 02/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Prof. Avelina Lamin, bairro Jardim Sofia.

Inscrição Imobiliária 12.00.23.67.0518.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011805014 e o
código CRC 1D191AD0.

 

EDITAL SEI Nº 0011805082/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.
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Notificado(a): Fernando H. Lafratta, CPF/CNPJ nº 769.518.127-72.

Notificação nº 11551, lavrada em 02/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Henrique Brikau, bairro Jardim Sofia.

Inscrição Imobiliária 12.00.23.88.0094.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011805082 e o
código CRC 9145FD77.

 

EDITAL SEI Nº 0011796916/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Lucas Oliveira Krausen, CPF/CNPJ nº 098.996.079-08.

Auto de Infração nº 6885, lavrado em 19/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Monsenhor Gercino, nº 5284, bairro Jarivatuba.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
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Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à um cão sem raça definida, cor marrom, macho,
mais ou menos um ano, preso em uma corrente, debaixo de uma cobertura, aparentemente
saudável, sem acesso ao sol. Providenciar cabo de aço fixado ao chão com no mínimo 5 metros
de comprimento, com acesso ao sol, água, comida e abrigo, objeto da Notificação nº
18308/2021.

Infringindo ao artigo 3º XXX §17º da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a
multa, no valor correspondente a 02 (duas) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos
termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796916 e o
código CRC C01BE37F.

 

EDITAL SEI Nº 0011805223/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

Notificado(a): Ricardo José Pozzi, CPF/CNPJ nº 017.587.229-59.

Notificação nº 10096, lavrada em 02/12/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Mariano Costa, nº 49, bairro Jardim Sofia.

Inscrição Imobiliária 12.00.23.62.0925.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.
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O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011805223 e o
código CRC 865EF6AC.

 

EDITAL SEI Nº 0011812000/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Notificado(a): Jaime Esser, CPF/CNPJ nº 217.041.809-10.

Notificação nº 10080, lavrada em 08/11/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tenente Antônio João, s/nº, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.30.24.02.0980.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

209 de 288

Nº 1892, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/02/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812000 e o
código CRC 3A74500A.

 

EXTRATO SEI Nº 0011805061/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

 

 

Assunto: Justificativa para Dispensa de Chamamento Público.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville - APAE

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Período para impugnação: 05 (cinco) dias úteis após a publicação da
justificativa no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

Justificativa de interesse público:

"Considerando que a Secretaria de Educação de Joinville objetiva celebrar
parcerias com instituição(ões) especializada(s) na área da Educação Especial a fim de
subsidiar/manter a prestação de serviços para atendimento especializado de crianças, jovens e
adultos com deficiências e transtornos globais de desenvolvimento, residentes neste Município.

Considerando que a necessidade surge uma vez que a Administração Pública, na
figura do Município, não possui salas de aulas (espaço físico adequado) em números suficientes,
diga-se aqui, salas de Atendimento Especializado - AEE, capazes de atender de forma adequada a
demanda de vagas necessárias para o atendimento no Município, deste público-alvo, da mesma
forma que o atendimento em instituição especializada pode contemplar outras possibilidades de
espaços e materiais que as salas de AEE das escolas não contemplam.

Considerando que a Constituição Federal traz em seu artigo 6° os Direitos
Sociais, incluídos com o intuito de diminuir as diferenças sociais, estes, por sua vez, visam o bem-
estar e a qualidade de vida:
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (grifo nosso)

Cumpre destacar de início que, o direito fundamental de acesso à Educação
consta previsto em vários dispositivos legais pátrios, inclusive, no viés constitucional ao observar de
forma clara que sua promoção é dever da família e do Estado. Neste sentido, a Constituição
Federal assim dispõe:

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. (grifo
nosso).

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (grifo nosso)

Considerando ainda, de acordo com o regime de colaboração disposto no art. 211
da CRFB/88, os municípios atuarão de forma prioritária no ensino fundamental e na educação
infantil:

Art.211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em
regime de colaboração seus sistemas de ensino. […]

§2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na
educação infantil.

Por sua vez, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB, Lei n°. 9.394/96)
consagra em seus arts. 2° e 5° o pleno desenvolvimento do educando, bem como, o acesso ao
ensino obrigatório, como dever do Estado:

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. (grifo
nosso)

Art. 5º (....)

§ 2º. Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em
primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida
os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.

Ainda, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90), também trata
do tema ao trazer como absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à educação:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. (grifo nosso)

Quanto à Educação Inclusiva, nossa Carta Maior, de igual forma possui
referências expressas:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
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Municípios: [...]

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência; [...]

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia
de:

[...]

III - atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; [...] (grifo nosso)

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança,
do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: [...]

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.

No mesmo sentido, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei
n°. 9.394/96):

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante
a garantia de: [...]

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino;
[...]

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a
modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação.

[...]

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua
integração nas classes comuns de ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na
faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.

Quanto à legislação específica, temos a Lei n° 13.146/2015, que institui a Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), assim
dispõe:

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades
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com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação. [...]

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma
a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais,
intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem.

Considerando a Lei n° 7.853/1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas
portadoras de deficiência, sua integração social:

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao
trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que,
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. (grifo
nosso).

Por sua vez o Decreto n° 3.298/1999, que regulamenta a Lei n o 7.853, de 24 de
outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências:

Art. 2o  Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa
portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à
educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à
assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância
e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar
pessoal, social e econômico.

Seguindo os ditames a Lei Ordinária nº 5.629/2006 que estabelece as diretrizes do
sistema municipal de educação de Joinville, tem como princípio:

Art. 9º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

[…]

XIII - atendimento especializado aos portadores de necessidades educacionais
especiais;

Considerando que a mesma Lei disciplina os lugares de oferta para atendimento
desta demanda:

Art. 53. A Educação Inclusiva destina-se aos estudantes portadores de
necessidades educacionais especiais e será oferecida:

I - em Unidades Escolares da Educação Infantil;

II - em Unidades Escolares do Ensino Fundamental;

III - em estabelecimentos especializados.

[...]

§ 3º O serviço especializado será oferecido em Núcleos de Apoio Pedagógico ou
em Centro Municipal de Apoio Pedagógico com estrutura própria e com equipe multidisciplinar,
[…] tendo como finalidade:

I - proporcionar condições cognitivas, afetivas e sociais ao educando, com
necessidades educacionais especiais matriculados na Rede Municipal de Ensino;

II - atendimento especializado a alunos matriculados na Rede Municipal de
Ensino e que demonstram aproveitamento insuficiente no decorrer do ano letivo, nas diversas
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Ensino e que demonstram aproveitamento insuficiente no decorrer do ano letivo, nas diversas
áreas do conhecimento e quando já esgotaram todas as atividades especiais previstas no art. 31, §
3º, desta Lei.

Inclusive a Lei municipal acima elencada define o que entende-se por escola de
educação inclusiva,

Art. 55. Entende-se por escola de educação inclusiva aquela que tem por objetivo
o atendimento aos portadores de necessidades educacionais especiais, e aos portadores de
deficiências múltiplas associadas a graves comprometimentos da aprendizagem, munida de
recursos pedagógicos e terapêuticos específicos, bem como de recursos humanos especializados.

Considerando ainda o Plano Nacional de Educação:

META 4 Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o
acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

4.4) garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas
complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de educação
básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno;

De acordo com o Plano Municipal de Educação:

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso
à educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular
de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais,
classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. [...]

4.5. garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas
complementar e suplementar, a todos alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de educação
básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno; 

4.17. fortalecer parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições
de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculadas nas redes públicas de
ensino; (grifo nosso)

Considerando o Decreto n° 7.611/2011, também trata do tema:

Art. 1º O dever do Estado com a educação das pessoas público-alvo da
educação especial será efetivado de acordo com as seguintes diretrizes:

[...]

VII - oferta de educação especial preferencialmente na rede regular de ensino; e

VIII - apoio técnico e financeiro pelo Poder Público às instituições privadas sem
fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação especial.

Art. 4º O Poder Público estimulará o acesso ao atendimento educacional
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especializado de forma complementar ou suplementar ao ensino regular, assegurando a dupla
matrícula [...] (grifo nosso)

Por sua vez a Nota Técnica nº 055 / 2013 / MEC / SECADI / DPEE:

A celebração de convênio entre a Secretaria de Educação e Centros de AEE,
vinculados a instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, deverá ser
efetuada, quando for de interesse público, visando ampliar a oferta do atendimento educacional
especializado, aos estudantes público alvo da educação especial, [...]

Considerando ainda o Decreto n° 10.502/2020, que institui a Política Nacional de
Educação Especial.

Com relação a âmbito internacional há a Declaração Mundial de Educação para
Todos, Declaração de Salamanca, Convenção da Guatemala , Convenção sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência, Declaração de Incheon e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (n°
4).

Considerando que a Educação Especial, deve ser vista como modalidade da
educação escolar, organizada de modo a considerar uma aproximação sucessiva dos pressupostos e
da prática pedagógica social da educação inclusiva.

Como pode-se notar, inclusive, sem esgotar o tema, entende-se como necessária
uma política pública educativa e inclusiva.

Considerando que, compete à Administração Pública, o dever de assegurar o
acesso à Educação, conforme acima melhor delineado.

Considerando que, diante dos argumentos supracitados de forma explícita que,
cabe a Administração, por ter como DEVER próprio, fornecer acesso à Educação a todos, inclusive
as crianças, jovens e adultos com deficiências e transtornos globais de desenvolvimento.

Considerando ainda desta forma, a presente parceria visa suprir a demanda de
atendimento às crianças, adolescentes, jovens e adultos regularmente matriculadas na rede municipal
de ensino e encaminhadas pela Secretaria de Educação, na perspectiva da Educação Inclusiva que,
pela especificidade, necessitam de atendimento em locais e com materiais diferenciados.

Assim, o Município precisa oferecer alternativas para o acesso à Educação, dentre
elas, disponibilizar vagas/atendimentos em instituições especializadas em Educação Especial, sem
fins lucrativos, conforme a fundamentação acima.

Considerando que o objeto do presente documento nada mais é do que o
cumprimento de um dever legal do Estado, mais precisamente, de um preceito constitucional. Negar
este preceito estar-se-ia indo contra a Lei Maior, o que acarretaria diversos problemas à
Administração Pública.

Considerando que dessa forma, notório é o interesse público na realização de
parcerias para a oferta de atendimentos educacionais especializados, cuja finalidade é garantir que
as crianças, adolescentes, jovens e adultos, com deficiência tenham acesso a este atendimento que é
de direito e diferenciado.

Considerando que o atendimento educacional especializado é responsabilidade do
poder público, a realização de parcerias é uma alternativa para suprir a demanda no Município.

Considerando ainda que objetiva-se assegurar e apoiar os processos inclusivos,
ofertando um serviço de apoio educacional especializado.

Considerando que, são vários os benefícios que podem ser elencados para esta
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contratação de suma importância:

Esta contratação visa o cumprimento de uma obrigação legal, que lhe
compete, ou seja, de fornecer meios de acesso ao atendimento educacional especializado;

Garantia de acesso às crianças, adolescentes, jovens e adultos com
deficiências à educação e a permanência destas com atendimento especializado;

Viabilidade da contratação diante da redução de custos, pois a presente
contratação recebe recursos do FUNDEB;

Atendimento das metas de redução do analfabetismo no Brasil e
permanência da criança com deficiência na escola e afins;

Fornecimento de um serviço de qualidade a comunidade.

Considerando o atendimento ao princípio da economicidade na contratação, uma
vez que, a ampliação e/ou construção de salas especializadas na rede própria, aumentaria
significativamente em custos para o Município com compras de equipamentos específicos e
adaptados a cada tipo de atendimento, assim como acarretaria na contratação de pessoal (equipe
multiprofissional e interdisciplinar) com formação específica para atuar nas salas de AEE.

 

Mediante requerimento da Secretaria de Educação (0010841369), torna-se
público para os interessados a presente justificativa de dispensa de chamamento público,
ressaltando a relevância e o interesse público em pactuar esta parceria.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 31/01/2022, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 07:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011805061 e o
código CRC 04FD61CB.

 

EXTRATO SEI Nº 0011789665/2022 - SAP.USU.ACO

 

216 de 288

Nº 1892, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 366/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Brm Indústria e Comércio
De Rótulos Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Assistência
Social nº 643/2022 0.9001.8.422.1.2.3203.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011762383 -
SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 22:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 07:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011789665 e o
código CRC AFFBFABC.

 

EXTRATO SEI Nº 0011752218/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 072/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AVIZ
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a Aquisição de peças e materiais hidráulicos III para a
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, na forma do Pregão
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Eletrônico nº 059/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 108/2022 61 -
2.46001.10.301.2.1.3074.0.449000 Fonte 102 - Receitas e Transferências de Impostos -
Saúde e nº 171/2022 95 - 2.46001.10.302.2.1.3075.0.449000 Fonte 102 - Receitas e
Transferências de Impostos - Saúde. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o MEMORANDO Nº 0011744893.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011752218 e o
código CRC 83FCC179.

 

EXTRATO SEI Nº 0011790366/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 306/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Zoom Comercial Eireli -
inscrita no CNPJ nº 39.518.890/0001-63, que versa sobre aquisição de materiais de limpeza e
higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ - na forma do Pregão
Eletrônico nº 306/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes
dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 349/2022 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000
Fonte 10162 - Transferências Voluntárias -
Estado/Educação; 350/2022 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 137 - Outras Transferências
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE; 376/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 136 - Salário-
Educação; 377/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 119 - Transferências do FUNDEB -
(aplicação em outras despesas da Educação Básica); 375/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000
Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
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Educação; 805/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 10162 - Transferências Voluntárias -
Estado/Educação; 381/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 136 - Salário-
Educação; 379/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação; 806/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 137 - Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE; 380/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 119 - Transferências do FUNDEB -
(aplicação em outras despesas da Educação Básica). Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011658684 - SED.UAE.ASS.
Incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Assistência Social nº
 643/2022 0.9001.8.422.1.2.3203.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0011707872 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 22:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 07:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011790366 e o
código CRC 63469D3C.

 

EXTRATO SEI Nº 0011786827/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 288/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Daten Tecnologia Ltda -
inscrita no CNPJ nº 04.602.789/0001-01, que versa sobre aquisição de notebooks conforme,
Padrão de Especificação Técnica - na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2021. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 705/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 Fontes 136 - Salário-
Educação; 710/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 Fontes 136 - Salário-
Educação;  706/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 Fontes 119 - Transferências do FUNDEB -
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(aplicação em outras despesas da Educação Básica); 711/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000
Fontes 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação
Básica); 707/2022 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 Fontes 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação; 712/2022 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 Fontes 101 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0011729400 - SED.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 22:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 07:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011786827 e o
código CRC 7CC48939.

 

EXTRATO SEI Nº 0011811918/2022 - SED.AES

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

 

A Secretaria de Educação comunica que a lista de Pré-Classificados da Rede
Credenciada para o ano letivo 2022, conforme oferta feita na data de 31/01/2022, está
disponível em https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/listas-de-classificacao-para-
educacao-infantil-2021/

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rejane Losi, Servidor(a)
Público(a), em 01/02/2022, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011811918 e o
código CRC FD21DB87.

 

EXTRATO SEI Nº 0011819557/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento torna público a
SUSPENSÃO "até determinação em contrário" dos itens 56 e 57 da Ata de Registro de Preços n
º 0011483241 celebrada com a empresa Ortoimplantes Com e Imp de Prod Hospitalares
Eireli, inscrita no CPNJ nº 05.818.520/0001-20, em cumprimento ao Despacho/Decisão
proveniente do Mandado de Segurança nº 5060658-10.2021.8.24.0038/SC, documento
SEI 0011745637, exarado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina - 1ª vara da
Fazenda Pública da Comarca de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2022, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011819557 e o
código CRC DC8BC20D.

 

EXTRATO SEI Nº 0011787780/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de janeiro de 2022.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 049/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada PR Comércio Atacadista
Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre aquisição de gêneros
alimentícios não perecíveis, a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e
serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
049/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Assistência Social nº
 643/2022 0.9001.8.422.1.2.3203.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011718759 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 22:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 07:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011787780 e o
código CRC F1F2F1FF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: Avanex Industria e Comercio Ltda

CNPJ: 78.668.969/0001-22

OBJETO:  Registro de preços para aquisição de policloreto de alumínio

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 202/2021

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1 POLICLORETO DE ALUMÍNIO 18% 2-Especificações técnicas: Policloreto de
Alumínio líquido, solução a 18%, a granel. Marca: Avanex. Código - 21953 KG 18000 R$ 3,50

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 01/02/2022, às 08:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 01/02/2022, às 13:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011787005 e o
código CRC E3597FCC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011812204/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 20/2022

Empenho: 120/2022

Ata de Registro de Preços: 15/2021

Detentora: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS, SOB
DEMANDA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de:
LOTE/ITEM 03/03 – Papel toalha interfolhado c/ duas ou três dobras.)

Data: 31/01/2022

Valor da autorização: R$ 1.638,00 (mil, seiscentos e trinta e oito reais)

 

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 01/02/2022, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812204 e o
código CRC 0EB04EF1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011805780/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 169/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GENESIO A.
MENDES & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 82.873.068/0001-40, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2021, assinada em 31/01/2022,
no valor de R$ 65.982,60 (sessenta e cinco mil novecentos e oitenta e dois reais e sessenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011805780 e o
código CRC CD88E40E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011806942/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 368/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  PLAST LABOR IND. E COMÉRCIO E H LAB LTDA - inscrita
no CNPJ nº 31.864.051/0001-95, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de
uso laboratorial para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital São José de Joinville,
através de Sistema de Registro de Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 160/2021, assinada
em 31/01/2022, no valor de R$ 2.664,20 (dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011806942 e o
código CRC 548EE29D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011802162/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 364/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 31/01/2022, no valor de R$ 3.900,00 (três mil e
novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802162 e o
código CRC CF05D8CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011796881/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 168/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada EVL
COMERCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
34.216.251/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 31/01/2022, no valor de R$ 17.496,50 (dezessete
mil quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796881 e o
código CRC AC0E3449.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011796343/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 167/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos,
através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021,
Processo Administrativo n.º 014/2021-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
440/2021-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
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nº 003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 31/01/2022,  no valor de R$ 9.642,50 (nove mil
seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796343 e o
código CRC 51FEB196.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011790728/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
363/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A - inscrita no CNPJ
nº 17.159.229/0001-76, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
100/2021, assinada em 28/01/2022, no valor de R$ 29.376,00 (vinte e nove mil trezentos e setenta e
seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011790728 e o
código CRC 18374E9B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011782798/2022 -
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SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 362/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A  - inscrita no CNPJ nº
05.912.018/0001-83, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 047/2021, assinada em 28/01/2022, no valor de R$ 10.313,59 (dez
mil trezentos e treze reais e cinquenta e nove centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011782798 e o
código CRC 3F960384.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011781681/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 166/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada METROMED
COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para a
Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 385/2021, assinada em 28/01/2022, no valor de R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011781681 e o
código CRC D16FA595.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011753635/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 330/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada A.R. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI  - inscrita no
CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a Aquisição de peças e materiais hidráulicos II para
a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 341/2020, assinada em 25/01/2022, no valor de R$ 145.684,05 (cento e quarenta e cinco mil
seiscentos e oitenta e quatro reais e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011753635 e o
código CRC 0AC5A0F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0011819768/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 21/2022

Empenho: 114/2022

Ata de Registro de Preços: 13/2021

Detentora: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 14 – 200
unidades de caneta esferográfica azul; Item 15 – 100 unidades de caneta esferográfica preta; Item
16 – 100 unidades de caneta esferográfica vermelha)
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Data: 01/02/2022

Valor da autorização: R$ 180,00 (cento e oitenta reais)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 01/02/2022, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011819768 e o
código CRC B5494ABB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011806735/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 024/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Fabricio da Rosa e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio
LTDA - inscrita no CNPJ nº. 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
BENO HARGER FILHO, Sr. JOAO FRANCISCO HARGER, Sr. VILMAR HARGER, Sr.
WALDIR HARGER, Sr. HUGO FRANCISCO HOFFMANN, Sr. PAULO ROBERTO
HARGER, Sr. CARLOS ROBERTO HARGER, Sr. FELIPE HARGER, Sr. ROSEVITA
HARGER HOFFMANN, Sr. ROBERTO JOSE HARGER FILHO, Sra. ROBERTO JOSE
HARGER FILHO e Sr. REINOLDO BERTHOLDO HARGER, neste ato representada pelo Sr.
Vilmar Harger, que versa sobre a aquisição de vales transporte aos pacientes que frequentam os
serviços vinculados à Gerência de Serviços Especiais e ao Programa Municipal de Controle da
Tuberculose - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 420/2021, assinado em 31/01/2022,
com a vigência até 31/12/2022, no valor de R$ 53.865,00 (cinquenta e três mil oitocentos e
sessenta e cinco reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2022, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011806735 e o
código CRC EA81DD76.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011824719/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Contrato nº: 05/2022 Pregão nº 02/2022

Contratada: ALGAR TELECOM S/A

CNPJ: 71.208.516/0001-74

Relação de sócios: Jean Carlos Borges; Luis Antonio Andrade Lima; Renato Paschoareli; Osvaldo
Cesar Carrijo; Ana Paula Rodrigues Marques de Oliveira; Tulio Toledo Abi Saber.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
TELECOMUNICAÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA
PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, NO EXERCÍCIO DE 2022.

Valor total estimado: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).

Data: 01/02/2022.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser
prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inc. II do art. 57 da Lei 8666/93, a
critério da CONTRATANTE e com anuência da CONTRATADA.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade

231 de 288

Nº 1892, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 01/02/2022, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011824719 e o
código CRC 371170D8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011767443/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 010/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AGUASAN INFRAESTRUTURA E LOCAÇÃO EIRELI;

CNPJ: 38.312.969/0001-70;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE
MATERIAL ESCAVADO DE 1ª CATEGORIA, LOCALIZADO NA ETE ESPINHEIROS,
NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 056/2021;

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS;

VALOR: R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 01/02/2022, às 08:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 01/02/2022, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2022, às 11:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011767443 e o
código CRC 97CFE429.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0011790954/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuada pela CPL, a
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: ENGENHO COMERCIO AGRICOLA EIRELI, CNPJ: 76.377.043/0001-52.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5901 - Estoque Materiais de Uso e Consumo.

DATA: 28/01/2022.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 15.330,00 (quinze mil trezentos e trinta reais).

CÓDIGO TCE/SC: 784B593100283E24D60089B3D7BFBA39F5517FAF

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/01/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 31/01/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 31/01/2022, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 01/02/2022, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011790954 e o
código CRC C0BB121F.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0011807828/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
MANGUEIRAS DE COMBATE A INCÊNDIO, bem como o julgamento e
adjudicação efetuada pela CPL, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: ZEUS DO BRASIL LTDA, CNPJ: 82.699.588/0001-88.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 542 - Outros Materiais no Processo.

DATA: 31/01/2022.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 1.239,60 (um mil duzentos e trinta e nove reais e sessenta centavos).

CÓDIGO TCE/SC: E7C635CAA7F16EE2F6EA73A8708A07E769EDB99F

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/01/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 31/01/2022, às 18:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/02/2022, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2022, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011807828 e o
código CRC 699D2EA7.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0011774415/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 136/2022, destinada à aquisição
de frutas, verduras e legumes oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville. Fornecedor: Cooperativa dos Agricultores de
Frutas e Verduras de Campo Alegre – COOPERVITA. Valor Total: R$ 392.821,00. Fundamento
legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico n°
 0011170910, de 24 de novembro de 2021. Chave TCE:
1997F46F84FC55996E97C66EF23274A5A2EDBF96.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011774415 e o
código CRC 51231AB5.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0011773859/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 135/2022, destinada à aquisição
de frutas, verduras e legumes oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville. Fornecedor: Cooperativa Agrícola dos Produtores
de Joinville e Região - COOPAVILLE. Valor Total: R$ 1.783.275,76. Fundamento legal: art.
25, caput, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico n° 0011170910, de 24 de
novembro de 2021. Chave TCE: F7805F02F389C8B815B7BD23B01292FE6BE6907F.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011773859 e o
código CRC 09C62613.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0011774613/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 137/2022, destinada à aquisição
de frutas, verduras e legumes oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville. Fornecedor: Cooperativa de Produção,
industrialização e Comercialização União do Oeste – COOPROESTE. Valor Total: R$ 36.450,00.
Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico n°
 0011170910, de 24 de novembro de 2021. Chave TCE:
5319283DE7807BF5E7EA7B856E287C448057665D.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011774613 e o
código CRC 5397D68A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011688524/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 189/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AIG Seguros Brasil S.A.

CNPJ:  33.040.981/0001-50
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OBJETO: O reajuste dos valores contratados 10,7385% (dez inteiros, sete mil, trezentos e oitenta e
cinco décimos de milésimo por cento), correspondente à variação acumulada do índice nacional de
preços ao consumidor amplo - ipca (ibge) no período de dezembro de 2020 a novembro de 2021

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Pregão  Eletrônico nº 139/2020

VALOR: R$ 7.122,25 (sete mil cento e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 26/01/2022, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 01/02/2022, às 08:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2022, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011688524 e o
código CRC DCAE444E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011816892/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA CATARINA CARGNIN PORTELA DE
LIMA no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816892 e o
código CRC 5EAAC717.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011817541/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE ZABLONSKI DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011817541 e o
código CRC EA977948.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011818355/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRILAINE BANDEIRA DA COSTA DE
RESENDES no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador (Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011818355 e o
código CRC E2CA5DCA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011817873/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIANE APARECIDA MUNIZ DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011817873 e o
código CRC 2F471757.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011818439/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDERLÉIA MUNHOZ DA ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011818439 e o
código CRC C591E2D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011819780/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISTELA VARGAS no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011819780 e o
código CRC 9860D682.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011818693/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA ANGÉLICA GONÇALVES
MÖLLER no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador (Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
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Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011818693 e o
código CRC 219E883E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011811358/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GABRIELA ZIPF ROBERGE no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011811358 e o
código CRC 448E645A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011820068/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILIANE QUARESMA SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011820068 e o
código CRC 84E5FFB5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011820756/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA JOSEANE DE MIRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011820756 e o
código CRC AEB19951.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011814267/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA VIEIRA RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011814267 e o
código CRC A4DF6F41.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011813316/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARIN CRISTINA PEREIRA DA LUZ no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011813316 e o
código CRC 3378C1DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011818839/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE CRISTINA PELLENZ DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador (Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011818839 e o
código CRC 713C37FF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011817358/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA SOCORRO RAMOS DA SILVA
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador (Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
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Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 12:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011817358 e o
código CRC B9E9B77D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011811448/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUSSARA MICHELS no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0710 - Professor do Ensino Fundamental - Arte, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011811448 e o
código CRC 90E210DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011811885/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VICTOR LUIZ FLOR BORGES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0049 - Engenheiro Eletricista, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011811885 e o
código CRC 0B3AD255.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011812014/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA SEGURO CURY no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011812014 e o
código CRC 150E875D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011816214/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA TELES SILVA OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816214 e o
código CRC 43540858.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011811031/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) NATÁLIA CARDOSO DA SILVA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011811031 e o
código CRC 1A9F636F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011813020/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

253 de 288

Nº 1892, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA STEUERNAGEL no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011813020 e o
código CRC 4ECBD96D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011816838/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
RIBEIRO no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador (Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
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Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 12:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816838 e o
código CRC 7F70639A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011816596/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE MONICH BACHTOLD no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816596 e o
código CRC 5B8BD6DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011820219/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANA BLASIO ALVES no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011820219 e o
código CRC BD1DBAC7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011816702/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA BARBOSA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 12:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

257 de 288

Nº 1892, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011816702 e o
código CRC 5FA418EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011818979/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA CLAUDIA CONCEIÇÃO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011818979 e o
código CRC 9CC9630C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011813802/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAURACI MARIA PAGANI no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011813802 e o
código CRC 094B447A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011820352/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANESTER DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011820352 e o
código CRC 30C128EC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011819087/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA WOLFF DE JESUS no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011819087 e o
código CRC 0D83F0B6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011821644/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDILENE ALVES CORREA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011821644 e o
código CRC C7DF930B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011822684/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA ALEXSANDRA BATISTA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011822684 e o
código CRC D472A63D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011821329/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE MAIA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011821329 e o
código CRC B10ACC98.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011822174/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZETE NEVES DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011822174 e o
código CRC EB4E24DA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011822795/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDO SAIJA DE CALDAS CAMPELO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011822795 e o
código CRC CB1E6E3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011814549/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHEILA DA CUNHA GASTARDI no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011814549 e o
código CRC FEF10B9C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011821156/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEIA COELHO DE AMORIM DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2022, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011821156 e o
código CRC 37E39A96.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0011806240/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/202, destinado
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ACESSO À REDE MUNDIAL DE
COMPUTADORES – INTERNET. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na
formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do
certame, qual seja 15/02/2022 às 14 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/01/2022, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 31/01/2022, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 31/01/2022, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2022, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011806240 e o
código CRC B98C68BF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0011806821/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 210/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 210/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BICA CORRIDA, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:

Item: 1

Descrição: Brita

Descrição Complementar: Brita Material: Rocha Triturada , Tamanho: Brita 0

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4.000 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Valor Estimado: R$ 98,5233 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: RUDNICK MINERIOS LTDA. , pelo melhor lance de R$ 88,0000 e
a quantidade de 4.000 Metro Cúbico .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
31/01/2022

15:19:41

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RUDNICK
MINERIOS LTDA., CNPJ/CPF: 83.179.093/0001-90, Melhor
lance: R$ 88,0000
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/01/2022, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 31/01/2022, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 31/01/2022, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2022, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011806821 e o
código CRC 04AB0708.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011805566/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
208/2021, destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO
OPERACIONAL E SISTEMAS PREVENTIVOS, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pela Pregoeira e Equipe de apoio, à empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam:

VICARI COMERCIO DE EXTINTORES LTDA, CNPJ 03.049.623/0001-47

ITEM 1 - LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA - QUANTIDADE: 30 - VALOR UNITÁRIO: R$
199,00 - VALOR TOTAL: R$ 5.970,00

ITEM 6 - MANGUEIRA DE COMBATE A INCÊNDIO - QUANTIDADE: 8 - VALOR
UNITÁRIO: R$ 251,00 - VALOR TOTAL: R$ 2.008,00

ITEM 8 - COLETE SALVA VIDAS TAM G - QUANTIDADE: 3 - VALOR UNITÁRIO: R$
51,50 - VALOR TOTAL: R$ 154,50

ITEM 9 - COLETE SALVA VIDAS TAM GG - QUANTIDADE: 3 - VALOR UNITÁRIO: R$
59,50 - VALOR TOTAL: R$ 178,50
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ITEM 10 - BÓIA CIRCULAR - QUANTIDADE: 34 - VALOR UNITÁRIO: R$ 142,00 -
VALOR TOTAL: R$ 4.828,00

ITEM 11 - CABO NÁUTICO - QUANTIDADE: 16 - VALOR UNITÁRIO: R$ 71,50 - VALOR
TOTAL: R$ 1.144,00

ITEM 12 - CABO NÁUTICO DE RETINIDA EM POLIPROPILENO - QUANTIDADE: 18 -
VALOR UNITÁRIO: R$ 100,00 - VALOR TOTAL: R$ 1.800,00

911 REPRESENTACOES MANUTENCAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTO,
CNPJ 07.918.422/0001-90

ITEM 22 - CAPACETE DE SEGURANÇA - QUANTIDADE: 30 - VALOR UNITÁRIO: R$
147,50 - VALOR TOTAL: R$ 4.425,00

ITEM 23 - PLACA DE ANCORAGEM - QUANTIDADE: 3 - VALOR UNITÁRIO: R$ 200,00
- VALOR TOTAL: R$ 652,50

ITEM 27 - CILINDRO DE AR RESPIRÁVEL - QUANTIDADE: 3 - VALOR UNITÁRIO: R$
4.450,96 - VALOR TOTAL: R$15.532,00

ITEM 28 - EQUIPAMENTO AUTÔNOMO DE RESPIRAÇÃO - QUANTIDADE: 2 - VALOR
UNITÁRIO: R$ 9.459,08 - VALOR TOTAL: R$ 18.918,16

CELTROVIC COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS,
CNPJ 08.325.368/0001-31

ITEM 15 - FILTRO - QUANTIDADE: 80 - VALOR UNITÁRIO: R$ 103,47 - VALOR
TOTAL: R$ 8.277,60

DX FERRAGENS EIRELI, CNPJ 10.802.592/0001-19

ITEM 19 - LANTERNA PARA CAPACETE, 01 LED, ROTAÇÃO 90° - QUANTIDADE: 24 -
VALOR UNITÁRIO: R$ 60,00 - VALOR TOTAL: R$ 1.440,00

MAFOS - COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ 18.512.671/0001-05

ITEM 29 - ABRIGO PARA EQUIPAMENTO AUTÔNOMO DE RESPIRAÇÃO -
QUANTIDADE: 2 - VALOR UNITÁRIO: R$ 1.000,00 - VALOR TOTAL: R$ 2.000,00

FREEDOM AUTOMACAO LTDA, CNPJ 35.733.585/0001-33

ITEM 26 - DETECTOR PORTÁTIL MULTIGASES - 4 GASES (LEL, CO, O2 E H2S) -
QUANTIDADE: 6 - VALOR UNITÁRIO: R$ 3.981,67 - VALOR TOTAL: R$ 23.890,00

OCTOPUS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 42.973.622/0001-46

ITEM 2 - PLACA DE BALIZAMENTO DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA - QUANTIDADE: 60
- VALOR UNITÁRIO: R$ 47,40 - VALOR TOTAL: R$ 2.844,00

ITEM 21 - TRAVA QUEDAS RETRÁTIL 1,8M A 2,5M - QUANTIDADE: 3 - VALOR
UNITÁRIO: R$ 85,75 - VALOR TOTAL: R$ 2.058,00

JEFFERSON DIAS DE SOUZA 38251873819, CNPJ 43.230.332/0001-75

ITEM 7 - FITA ANTIDERRAPANTE - QUANTIDADE: 50 - VALOR UNITÁRIO: R$ 59,70 -
VALOR TOTAL: R$ 2.985,00

MSA DO BRASIL EQUIP E INSTRUMENTOS DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ 45.655.461/0001-30 
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ITEM 20 - TRAVA QUEDAS RETRÁTIL 1,8M A 2,5M - QUANTIDADE: 4 - VALOR
UNITÁRIO: R$ 1.250,00 - VALOR TOTAL: R$ 5.000,00

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/02/2022, às 08:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 01/02/2022, às 09:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/02/2022, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2022, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011805566 e o
código CRC DE6B0726.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011755713/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 502/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de patch cords para as instalações de rede lógica das unidades
administradas pela Secretaria de Educação Municipal, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: ELETROQUIP COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA, ITEM 01 – R$7,70
e ITEM 02 – R$7,70; SOLARIS TELEINFORMÁTICA LTDA, ITEM 03 – R$9,40 e  ITEM
04 – R$9,40.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2022, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/01/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011755713 e o
código CRC 9D5E0A81.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011784420/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da  Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 243/2021 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de carga de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), bem como
o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitadoàs empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MGI MASSARANDUBA COMERCIO
VAREJISTA DE GAS LTDA, Item 01 – R$ 138,00 e Item 03 – R$ 408,00 e COMPANHIA
ULTRAGAZ S.A, Item 02 – R$ 380,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011784420 e o
código CRC B0AAAE6C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011797554/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 268/2021  - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de químicos e saneantes para atendimento
de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, bem como o julgamento
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: N3N MEDICAL LTDA, Item 27 - R$ 68,99; Item 51 - R$
6,80 e Item 52 - R$ 6,70 e PERLAND PHARCOS LTDA, Item 84 - R$ 16,75 e Item 85 - R$
16,75. Informa-se que os Itens 20, 26, 29, 30, 39, 44, 47, 108 e 109 restaram FRACASSADOS. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011797554 e o
código CRC C53C3F25.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0011786260/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 024/2022 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE REAGENTES E MATERIAIS DE USO LABORATORIAL, na Data/Horário:
16/02/2022 às 09h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: A09EE9C6612AB222CECA830CBEE922B5C88FFFFF

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/01/2022, às 12:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 31/01/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 31/01/2022, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 31/01/2022, às 17:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011786260 e o
código CRC FD0CDC75.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0011779420/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 005/2022

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 005/2022 destinado à ALIENAÇÃO DE SUCATAS, com recebimento das propostas até
24/02/2022 às 13h59min e abertura das propostas dia 24/02/2022 às 14h00min, no endereço
eletrônico www.licitacoes-e.com.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.licitacoes-e.com.br. NO SITE
WWW.LICITACOES-E.COM.BR PESQUISE LICITAÇÃO Nº 919867. Código
TCE/SC: F8AA95C0E352D5A9E35D212B63B99A8ED02DB2D3

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/01/2022, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 31/01/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 31/01/2022, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 31/01/2022, às 17:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011779420 e o
código CRC BCCA73E8.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0011796133/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 116/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada para fornecimento de coffee break, kit lanche e kit lanche saudável para
utilização nos eventos da Secretaria de Esportes (SESPORTE) e contratação de empresa para
fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e outras reuniões promovidas pela
Secretaria de Gestão de Pessoas e Secretaria de Governo, na Data/Horário: 11/02/2022 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: 6E81898A4A8F3A8963CA45E1B0E1D7FF54B82CD8. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2022, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2022, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011796133 e o
código CRC 9F8E9C50.

ERRATA SEI Nº 0011814553/2022 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO ATO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL
MEDIANTE ANÁLISE CURRICULAR

 

O Município de Joinville, através da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, e
considerando a alteração informações Ato de Contratação Emergencial Mediante Análise
Curricular. Considerando que a Administração pode rever seus atos, com fundamento na Súmula n.
473/STF, torna público aos candidatos interessados no Processo Seletivo Simplificado, que nesta
data, foram retificadas/acrescentadas as seguintes informações:

 

Onde se lê: “ não ter sido admitido no Município de Joinville com data inferior
até 06 (seis) meses no ato de convocação, exceto casos previstos no Art. 37, inc. XVI da
Constituição Federal, nos casos de acumulações de cargos permitidos desde que comprovada a
compatibilidade de horários";
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Leia-se: “ não ter sido admitido no Município de Joinville com data inferior até
18 (dezoito) meses no ato de convocação, exceto casos previstos no Art. 37, inc. XVI da
Constituição Federal, nos casos de acumulações de cargos permitidos desde que comprovada a
compatibilidade de horários"

 

Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, sendo o Ato de
Contratação Emergencial Mediante Análise Curricular consolidados com as alterações decorrentes
desta Retificação, disponibilizados através do endereço eletrônico
www.joinville.sc.gov.br/publicacoes.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011814553 e o
código CRC B085D7F9.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0011807652/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o Diretor Técnico tomou ciência do
Relatório Final da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP,  legalmente constituída pela
Portaria nº 2489/2019 e seus membros nomeados pela Portaria nº 2824/2021, e do Parecer Jurídico,
em sede de Processo Administrativo SEI 20.1.007762-2, decidindo pela aplicação a
empresa CONSTRUHAB – CONSTRUTORA CIVIL E INCORPORADORA LTDA, multa no
valor de R$ 6.125,51 (seis mil cento e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos) e suspensão do
direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CAJ pelo período de 9 (nove)
meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/16 e no Anexo I
- Termo de Referência do Edital de Licitação nº 001/2018, atendendo aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 31/01/2022, às 18:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011807652 e o
código CRC 80E974D5.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 9/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 31/01/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: POWERCIL AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 30.406.555/0001-07

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA nº 99/17: 12.20.00

Endereço: Rua Conselheiro Pedreira, n° 1.190

Bairro: Pirabeiraba

CEP: 89.239-200

Inscrição Imobiliária: 08.13.34.91.0960

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Mayara Ribeiro Seara

Registro profissional: CREA-SC n° 179312-2-SC

ART n°: 7956260-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres
técnicos SAMA.UAT 0011378928 e SAMA.UAT 0011801646, declara a viabilidade de operação
de uma empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE CILINDROS E PEÇAS
PARA UNIDADES HIDRÁULICAS, contendo 1.063,35 m² de área
construída, aproximadamente 3.150 m² de área útil, instalada em um terreno com 14.416,72 m²,
registrado na matrícula de nº 108.471 do CRI da 1ª Circ.
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3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para sistema composto de fossa séptica e filtro anaeróbio e
caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes/emulsões oleosas: originado na pia de lavação das mãos dos funcionários e enviado
para uma caixa separadora água/óleo.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar os
comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do
efluente). Em caso de desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma
detalhado Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema separador água/óleo
(SSAO). Apresentar os comprovantes de limpeza.

4. Apresentar análise de eficiência do sistema separador água/óleo (SSAO), com laudo
conclusivo, em atendimento a legislação vigente. Em caso de desconformidade, apresentar
plano de ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA nº 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de
declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade
recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS ou Declaração de
Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do  Sistema de controle de
movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente com a licença de
operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
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1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
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Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 31/01/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011802924 e o
código CRC B813C65C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 8/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 31/01/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: GILTAR ACESSORIOS PARA SEGURANCA ELETRONICA EIRELI 

CNPJ: 02.576.319/0001-95

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, componentes e equipamentos eletrônicos.

CONSEMA: 13.60.00

Endereço:  Rua Oscar Alfredo Júlio Bohn, 129, Galpão 01

Bairro: Santa Catarina

CEP: : 89.233-192

Inscrição Imobiliária: 13.10.12.58.1734

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
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Responsável Técnico: Alexandre Bachtold; Juliano Perazzoli

Registro profissional: CRQ-13ªR  nº 13200292; CREA-SC nº 055296-7

ART: 2108/2021; 6088756-0

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no Parecer Técnico SAMA.UAT 9336319/2021 e nas Análises SAMA.UAT 0010115763/2021,
10536962/2021, 0011467029/2021 e 0011796494/2022, declara a viabilidade de operação de uma
empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS,
COMPONENTES E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, contendo 800,00 m² de área
construída, aproximadamente 1.800,00 m² de área útil, instalada em um terreno com 6.572 m²,
registrado na matrícula de nº 19.537 – 2ª Circ. 

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para sistema composto de fossa séptica, filtro anaeróbio, clorador e
caixa de inspeção. 

3.1.2 Efluentes do refeitório: enviado para uma caixa de gordura.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários
e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação
Final referente ao lodo gerado. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e
na renovação da licença.

3. Fazer manutenção/ limpeza REGULAR da caixa de gordura e apresentar Manifestos
de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo
gerado. Periodicidade: no mínimo ANUAL.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
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Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos referente ao período.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.
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Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 31/01/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/02/2022, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011798164 e o
código CRC 199C26E7.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 0011786559/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Chamada Pública nº 397/2021, destinada a aquisição de gêneros alimentícios
(carnes, ovos e frios) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville. Diante aos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, a Comissão decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto
pela Cooperativa de Produção Agroindustrial de Schroeder - COOPER SCHROEDER, sendo
tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2022, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/01/2022, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011786559 e o
código CRC 2FDB8E3F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 34/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
004/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Avanex Industria e
Comercio Ltda, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de policloreto de alumínio,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 202/2021.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Titular

Bárbara Cristina Wiggers Martins, Matrícula nº 738 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2022, às 11:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011804657 e o
código CRC 0BD6E725.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 30/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato n
º 010/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  AGUASAN
INFRAESTRUTURA E LOCAÇÃO EIRELI, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REMOÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE MATERIAL ESCAVADO DE
1ª CATEGORIA, LOCALIZADO NA ETE ESPINHEIROS, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Processo de Licitação da CAJ - PLC
Nº 056/2021.

 

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula N° 0148 - Gestora do Contrato

Luiz Henrique Montovani, Matrícula N° 1409 - Fiscal Administrativo
(Engenheiro Responsável)

Mariana Camacho Limas, Matrícula Nº 1314 - Fiscal Operacional (Técnico
Responsável)

Gilberto Tortato, Matrícula N° 0476 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

286 de 288

Nº 1892, terÃ§a-feira, 01 de fevereiro de 2022



b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
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qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2022, às 11:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011781846 e o
código CRC F8EE7BB3.
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